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NOTIFICAÇÃO 

 

 

 

 
NOTIFICANTE: Prefeitura Municipal de Jequié - BA – Secretaria Municipal de Educação. 

 

NOTIFICADO: W. MARADONA SANTANA CERQUEIRA. CNPJ Nº 19.533.950/0001-00 
 

ENDEREÇO: Rua Juazeiro, nº 731A, Jardim Cruzeiro. CEP 44.024-216. Feira de Santana – BA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 102/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO: 495/2023 

OBJETO: Contratação de empresa por sistema de registro de preços para possivel e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios para atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, do Sistema Municipal 

de Ensino de Jequié-BA. 

 

A Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia, na pessoa da Secretária Municipal de 

Educação, vem através dessa, notifica-lo para o cumprimento de entrega dos gêneros 

alimentícios referente à Solicitação de Fornecimento n° 2925/2024 do dia 

13/05/2024, com fulcro na, Clausula Segunda, da referida Ata de Registro de Preço: 

“A entrega do objeto, ocorrerão de acordo com o cronograma mensal estabelecido 

pelo setor de Divisão de Alimentação Escolar. (grifos)”. 

Dessa forma, tem o prazo de 24h, para cumprimento contratual, a contar da 

publicação dessas, no caso de não cumprimento, estará sujeito as penalidades 

previstas em lei. 

 

 

 

Jequié – Bahia, 27 de junho de 2024 

 

 

 

 

 

 

 
 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – E-MAIL: secjequie@gmail.com 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

 

Nº 132/2024 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ sob o 

n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 

BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2024, 

Processo Administrativo 031/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa COMERCIAL 

E DISTRIBUIDORA PIANCO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Argentina Nº 791 Casa 2, Bairro Boa Vista, município de Anápolis-GO, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. 21.668.414/0001-63, neste ato representado(a) por MOACIR PAULO DA 

SILVA, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 

24910/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para fornecimento de  colchões para 

atender as demandas das unidades escolares do Sistema Público Municipal de Ensino de Jequié-

BA, especificado(s) no Termo de Referência,  do edital de Pregão Eletrônico nº 009/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço total registrado na presente Ata é de R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um 

mil e duzentos reais), as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item Código Descrição Marca UND QTD Vl Unt. Vl Total 

1 3285 
COLCHÃO IMPERMEÁVEL, SOLTEIRO, ESPUMA D28, EM 
COURINO, NA COR AZUL. LARGURA 0,88M. COMPRIMENTO 
1,88M E ALTURA 0,12M. 

ULTRAFLEX UND 800 189,00 151.200,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Jequié 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 

sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas  

 

 

Jequié-BA, 28 de junho de 2024. Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 

Prefeito Municipal Fornecedor: COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PIANCO LTDA, 

CNPJ: 21.668.414/0001-63. 

 

(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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EXTRATO DO PRMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2023 

Processo: 67/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: PDN SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 46.288.407/0001-67,  com endereço na Rua 
Marquês de Caravelas, nº 527, Edif. Leinad, Loja 04, Barra, Salvador/BA. 
 
Objeto: Primeiro termo aditivo ao contrato nº. 199/2023, celebrado em 26/06/2023, objetivando CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHES: CRECHE COM 10 
SALAS, NO BAIRRO CACHOEIRINHA, CRECHE COM 10 SALAS, NO BAIRRO CANSANÇÃO E CRECHE COM 07 SALAS, 
NO BAIRRO KM03, NA CIDADE DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
Fundamento Legal: Arts. 57, II e 65, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global: R$ 198.755,20 (cento e noventa e oito mil setecentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos). 
 

Prazo de Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias – 29.06.2024 a 26.11.2024. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA 
EDITAL Nº 01, DE 27 DE JUNHO DE 2024 

 
 
 
 

 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal 
Brasileira de 1988, na Lei Orgânica do Município de Jequié e na Lei nº 1.441 de 23 de junho de 1998, torna 
pública a realização de Processo Seletivo Simplificado destinado ao preenchimento de vagas do quadro 
da Secretaria Municipal de Educação e formação de cadastro de reserva, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital.  

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1 O processo será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais 
retificações, sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Consulplan de Desenvolvimento, Projetos 
e Assistência Social, site: www.institutoconsulplan.org.br e telefone 0800-100-4790.  
1.2 O Processo Seletivo Simplificado se destina ao preenchimento de vagas para funções de nível 
superior e médio, além de formação de cadastro de reserva para atendimento a novas vagas que vierem 
a surgir durante a validade do Processo Seletivo Simplificado, do quadro de pessoal do Município de 
Jequié/BA.  
1.3 A denominação das funções, os requisitos exigidos, o vencimento básico, a carga horária semanal e o 
número de vagas para ampla concorrência (AC) e para a reserva às pessoas com deficiência (PcD) são 
discriminados nos quadros a seguir: 
 

Funções 
Requisitos 
mínimos 

CH 
Vagas Imediatas 

Vencimento básico 
Ampla PcD Total 

ENSINO MÉDIO 

Instrutor de Judô 

Ensino Médio 
Completo + Com 
certificação de 
faixa preta em 
judô (1º DAN) 

com registro na 
Federação Baiana 

de Judô e 
Confederação 

Brasileira de Judô 

20h 1 - 1 + CR R$ 1.412,00 

Intérprete de Libras 
Ensino Médio 

Completo 
20h 1 - 1 + CR R$ 1.412,00 

Profissional de apoio escolar da 
Educação Especial para atuar em 
classes comuns.  

Ensino Médio 
Completo 

40h 28 2 30 + CR R$ 1.412,00 

ENSINO SUPERIOR 

Professor de Inglês 
Licenciatura em 

Letras com Inglês 
20h 5 1 6 + CR R$ 2.128,55 

Professor de Matemática 
Licenciatura em 

Matemática 
20h 5 1 6 + CR R$ 2.128,55 

Professor do Ensino Fundamental 
(anos iniciais), nas Escolas da 
SEDE. 

Licenciatura em 
Pedagogia 

20h 28 2 30 + CR R$ 2.128,55 

NOTAS EXPLICATIVAS: 1) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC. 2) SIGLAS: CH = Carga Horária Semanal. Ampla = Ampla Concorrência. PcD = Pessoa com Deficiência.  
*Compreende-se por cadastro de reserva o grupo de candidatos aprovados em todas as fases do processo seletivo, mas não 
classificados dentro das vagas imediatas disponibilizadas. O número de cadastro de reserva poderá variar de acordo com o número 
de candidatos que alcançarem os índices mínimos para aprovação, conforme previsto neste edital. 
 

1.4 O regime jurídico no qual serão contratados os candidatos aprovados e classificados será o Regime 
Especial de Direito Administrativo – REDA.  
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1.5 O presente Processo Seletivo Simplificado será composto pelas seguintes etapas: 
a) Prova Objetiva de Múltipla Escolha para todas as funções, de caráter eliminatório e classificatório;
b) Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, para todas as funções.

1.6 Os candidatos serão submetidos, ainda, à etapa de comprovação de requisitos e exames médicos, de 
caráter apenas eliminatório, a ser solicitada pelo Município de Jequié/BA após a homologação do Processo 
Seletivo Simplificado. 
1.7 A Comissão Especial para levantamento e acompanhamento dos trabalhos necessários para a 
realização deste Processo Seletivo Simplificado foi nomeada através da Portaria nº 31, de 27 de maio de 
2024. 
1.8 As Provas serão realizadas no município de Jequié/BA. 
1.9 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão convocados, observada estritamente 
a ordem de classificação nas funções, de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação. 
1.10 Para todos os fins deste Processo Seletivo Simplificado será considerado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
1.11 As atribuições das funções constam do Anexo II.  

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS

2.1 São requisitos básicos exigidos para o exercício das funções: 
2.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - § 1° 
do art. 12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 – art. 3º).  
2.1.2 Ter na data da convocação 18 (dezoito) anos completos.  
2.1.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço 
Militar.  
2.1.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
2.1.5 Possuir aptidão física e mental.  
2.1.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para a função, à época da convocação.  
2.1.7 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
2.2 A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma registrado e legalmente 
reconhecido ou por certificado/declaração que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso, 
obrigatoriamente acompanhada do histórico escolar do curso ao qual se refere. Em ambos os casos, os 
documentos devem ser expedidos por instituição de ensino credenciada no CEE ou no MEC. 
2.3 O candidato que, na data da contratação, não reunir os requisitos enumerados no item 2.1 deste Edital 
ou que por qualquer razão não puder comprová-los, perderá o direito à contratação na função para o qual 
concorre.  
2.4 É vedada a acumulação de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso, o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

3. DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

3.1 As inscrições se realizarão exclusivamente via Internet, das 16h00min do dia 1º de julho de 2024 às 
16h00min do dia 25 de julho de 2024, no site www.institutoconsulplan.org.br. 
3.2 Os valores das taxas de inscrição serão: 
a) R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) para as funções de NÍVEL SUPERIOR; e
b) R$ 64,00 (sessenta e quatro reais) para as funções de NÍVEL MÉDIO.
3.3 Será permitida ao candidato realizar mais de uma inscrição desde que para funções e turnos de
provas distintos. Assim, quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais
de uma inscrição para a mesma função ou turno de provas realizada e efetivada (por meio de pagamento ou
isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido
realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio via Internet, do requerimento através
do sistema de inscrições on-line do Instituto Consulplan. Consequentemente, as demais inscrições do
candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse
sentido, sendo, inclusive quanto à restituição do valor pago em duplicidade.
3.4 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou
depósito em conta corrente, PIX, DOC, ordem de pagamento ou por qualquer outra via que não as
especificadas neste Edital. Também não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de
inscrição, comprovante de agendamento bancário.
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3.4.1 Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a realização de alteração no 
que se refere à função. 
 
3.5 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
3.5.1 Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
a) estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo Simplificado disponíveis na página do 
Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Processo;  
b) cadastrar-se no período entre 16h00min do dia 1º de julho de 2024 às 16h00min do dia 25 de julho de 
2024, observado o horário oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico disponível na página 
citada;  
c) optar pela função a que deseja concorrer; e  
d) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de 
vencimento constante no documento. O banco confirmará o seu pagamento junto ao Instituto Consulplan. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do 
boleto bancário até a data do vencimento constante no documento. O pagamento após a data de 
vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição.  
3.5.2 O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data especificada no subitem 3.5.3, podendo sua 
quitação ser realizada por meio de qualquer agência bancária e seus correspondentes.  
3.5.3 Todos os candidatos inscritos no período de 16h00min do dia 1º de julho de 2024 às 16h00min do 
dia 25 de julho de 2024 que não efetivarem o pagamento do boleto neste período poderão reimprimir seu 
boleto, no máximo, até o dia 26 de julho de 2024, até às 20h00min, quando este recurso será retirado do 
endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. O pagamento do boleto bancário, neste mesmo dia, 
poderá ser efetivado em qualquer agência bancária e seus correspondentes ou através de pagamento do 
boleto on-line (observado o horário limite das operações bancárias de cada instituição).  
3.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou lotéricas 
na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista 
neste edital (quando for o caso) ou o pagamento do boleto de inscrição para o 1º dia útil que 
antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato poderá ainda realizá-lo 
por outro meio alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.) 
devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 
3.5.5 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados 
cadastrais e da inscrição nela registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem 
identificados devido a erro na informação de dados no pagamento do referido boleto não serão 
aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
3.5.6 As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional.  
3.5.6.1 A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br. 
 
3.6 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
3.6.1 O Instituto Consulplan não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
eventuais equívocos provocados por operadores das instituições bancárias, assim como no processamento 
do boleto bancário ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, sobre os 
quais não tiver dado causa.  
3.6.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.  
3.6.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado o 
candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa.  
3.6.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à 
realização das provas nos prazos estipulados.  
3.6.5 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do candidato, desde que 
verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, assim como é vedada a transferência do valor 
pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem.  
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3.6.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital.  
3.6.8 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita, caso aprovado, quando de sua 
convocação, entregar, após a homologação do Processo Seletivo Simplificado, os documentos 
comprobatórios dos requisitos exigidos para a respectiva função.  
3.6.9 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo a 
anulação plena ou o cancelamento deste Processo. 
3.6.10 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail.  
3.6.11 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo o Instituto Consulplan do direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele 
que não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente 
inverídicos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.12. O candidato, desde logo, manifesta pela livre, informada e inequívoca a concordância com o 
tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  
3.6.12.1 O candidato consente e concorda que o Município de Jequié e o Instituto Consulplan tomem 
decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realizem o tratamento de seus dados 
pessoais, envolvendo operações como as que se referem à coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou 
extração.  
3.6.12.2 Além disso, o Município de Jequié e o Instituto Consulplan ficam autorizados a tomar decisões 
referentes ao tratamento e a realizar o tratamento dos dados inseridos pelo candidato, com a intenção de 
obter a prestação dos serviços ofertados por este, como divulgação de material por e-mail e redes sociais, 
fotografias expostas em redes sociais públicas a fim de interação entre o candidato, o Município de Jequié e 
o Instituto Consulplan.  
3.6.12.3 O Município de Jequié e o Instituto Consulplan ficam autorizados a compartilhar os dados pessoais 
do candidato com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas, 
observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018.  
3.6.12.4 No momento da inscrição, o candidato concorda com os termos que constam neste edital, bem 
como aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a 
possibilitar a efetiva execução do processo seletivo, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, 
autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas, em observância 
aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando 
cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede 
mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
3.6.13 O Instituto Consulplan disponibilizará no site www.institutoconsulplan.org.br a lista das inscrições 
deferidas e indeferidas (se houver), a partir do dia 8 de agosto de 2024, para conhecimento do ato e 
motivos do indeferimento.  
3.6.14 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua 
consequente ELIMINAÇÃO deste Processo Seletivo Simplificado.  
3.6.15 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a 
inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não 
efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  
3.6.15.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 
dos dados contidos na inscrição. 
 
3.7 DA ISENÇÃO 
3.7.1 O candidato amparado pela Lei Municipal nº 1.215, de 2 de outubro de 1991, poderá requerer isenção 
do pagamento do valor de inscrição, no período de 1º a 3 de julho de 2024. 
3.7.2 - Para requerer a isenção, o candidato deverá:  
a) acessar o endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br - link correspondente às inscrições do 
Processo Seletivo Simplificado, no prazo previsto no subitem 3.7.1; 
b) assinalar, no requerimento de inscrição, a opção de isenção do pagamento do valor da inscrição; 
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c) declarar que: 
c.1) é desempregado, não se encontra em gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação 
continuada, não aufere nenhum tipo de renda, exceto a proveniente de seguro-desemprego, de modo que 
sua situação econômico-financeira não lhe permite pagar o valor da inscrição sem prejuízo do sustento 
próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração; ou 
c.2) recebe até dois salários mínimos, de modo que sua situação econômico-financeira não lhe permite 
pagar o valor da inscrição sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e 
criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração; ou 
d) confirmar os dados informados. 
3.7.2.1 O pedido de isenção somente poderá ser requerido no prazo especificado no subitem 3.7.1 deste 
Edital. 
3.7.3 O candidato que se declarar desempregado deverá apresentar, no prazo e na forma previstos neste 
Edital, documentação comprobatória de todas as seguintes situações: 
a) não ter vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, e; 
b) não ter vínculo estatutário vigente com o Poder Público municipal, estadual ou federal, e; 
c) não ter contrato de prestação de serviços vigente com o Poder Público municipal, estadual ou federal, e; 
d) não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma. 
3.7.3.1 Para comprovar a situação prevista na alínea “a” do subitem 3.7.3 deste Edital, o candidato deverá: 
a) se não tiver nenhum contrato de trabalho registrado em sua CTPS, apresentar declaração, nos termos do 
modelo nº 1 constante do Anexo IV deste Edital, e, ainda, apresentar cópias das páginas da CTPS listadas 
abaixo: 
a.1) página com foto até a primeira página da CTPS destinada ao registro de contratos de trabalho, em 
branco; 
a.2) páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver; ou,  
b) se não tiver vínculo empregatício vigente registrado na CTPS, apresentar declaração, nos termos do 
modelo nº 2 constante do Anexo IV deste Edital, datada e assinada, e, ainda, apresentar cópias das páginas 
da CTPS listadas abaixo: 
b.1) página com foto até a página com a anotação do último contrato de trabalho do candidato, na qual 
deverá constar o registro de saída;  
b.2) primeira página subsequente à da anotação do último contrato de trabalho ocorrido, em branco; 
b.3) páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver. 
3.7.3.1.1 Caso o contrato de trabalho do candidato tenha sido registrado em Páginas de Anotações Gerais 
de sua CTPS, além da página constando o último contrato registrado e a página subsequente em branco, o 
candidato deverá apresentar também as páginas da CTPS em que usualmente são registrados os contratos 
de trabalho, nos termos das alíneas “b.1” e “b.2” do subitem 3.7.3.1 deste Edital. 
3.7.3.2 Para comprovar a situação prevista na alínea “b” do subitem 3.7.3 deste Edital, o candidato deverá: 
a) se já teve vínculo estatutário com o Poder Público municipal, estadual ou federal, e este foi extinto, 
apresentar original ou cópia de certidão expedida por órgão ou entidade competente, em papel timbrado, 
com identificação e assinatura legível da autoridade emissora do documento, informando o fim do vínculo 
estatutário, ou a cópia da publicação oficial do ato que determinou a extinção do vínculo, ou; 
b) se nunca teve vínculo estatutário com o Poder Público municipal, estadual ou federal, apresentar 
declaração, nos termos do modelo nº 3 constante do Anexo IV deste Edital. 
3.7.3.3 Para comprovar a situação prevista na alínea “c” do subitem 3.7.3 deste Edital, o candidato deverá: 
a) se já teve contrato de prestação de serviços com o Poder Público municipal, estadual ou federal, e este 
foi extinto, apresentar cópia do contrato extinto, acompanhado da documentação pertinente que comprove 
sua extinção, e declaração, conforme modelo nº 4 constante do Anexo IV deste Edital, ou; 
b) se nunca teve contrato de prestação de serviços com o Poder Público municipal, estadual ou federal, 
apresentar declaração, nos termos do modelo nº 5 constante do Anexo IV deste Edital. 
3.7.3.4 Para comprovar a situação prevista na alínea “d” do subitem 3.7.3 deste Edital, o candidato deverá: 
a) se já tenha exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, apresentar original ou cópia de 
certidão em que conste a baixa da atividade, ou; 
b) se não auferir qualquer tipo de renda proveniente de atividade legalmente reconhecida como autônoma, 
apresentar declaração, nos termos do modelo nº 6 constante do Anexo IV deste Edital. 
3.7.4 O candidato que declarar receber remuneração até dois salários mínimos, deverá apresentar, no prazo 
e na forma previstos neste Edital, a seguinte documentação comprobatória: 
a) apresentar declaração, nos termos do modelo nº 7 constante do Anexo IV deste Edital, e, ainda, 
apresentar cópias das páginas da CTPS listadas abaixo: 
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b.1) página com foto até a página com a anotação do contrato de trabalho vigente do candidato;  
b.2) primeira página subsequente à da anotação do último contrato de trabalho ocorrido, em branco; 
b.3) páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver. 
3.7.5 Todas as declarações a que se refere os subitens 3.7.3 e 3.7.4 deste Edital deverão ser datadas e 
assinadas pelo candidato ou por seu procurador devidamente constituído, que se responsabilizará por todas 
as informações prestadas, sob pena de incorrer em crime de falsidade ideológica, nos termos da legislação 
correspondente. 
3.7.6 A apresentação da documentação discriminada nos subitens 3.7.3 e 3.7.4 deste Edital ao Instituto 
Consulplan se dará de forma on-line, via link de inscrição, impreterivelmente entre os dias 1º a 3 de julho de 
2024, observadas as orientações dispostas no requerimento de inscrição.  
3.7.6.1 Cada candidato deverá apresentar individualmente a documentação discriminada nos subitens 3.7.3 
ou 3.7.4 deste Edital, sendo vedada a apresentação de documentos de mais de um candidato em um 
mesmo arquivo. 
3.7.6.2 O candidato que desejar solicitar a isenção do pagamento da inscrição para mais de uma função 
deverá realizar a solicitação em todas as inscrições pretendidas, sinalizando a opção correspondente em 
cada uma delas, conforme disciplinado no subitem 3.7.2, podendo, contudo, apresentar apenas uma vez a 
documentação discriminada nos subitens 3.7.3 ou 3.7.4 deste Edital, desde que respeitado o devido prazo. 
3.7.6.2.1 O candidato que solicitar mais de uma modalidade de isenção deverá apresentar a documentação 
pertinente no devido campo/formulário, sob pena de não ser analisada. 
3.7.6.3 A documentação apresentada em desconformidade com o subitem 3.7.6 não será analisada.  
3.7.7 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua 
eliminação do Processo Seletivo Simplificado, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 
10 do Decreto nº 83.936 de 6 de setembro de 1979.  
3.7.8 O simples preenchimento dos dados e/ou entrega dos documentos necessários para a solicitação da 
isenção de taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da 
taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do Instituto 
Consulplan e da Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento, conforme o caso.  
3.7.8.1 O candidato que tiver pedido de isenção deferido para determinada inscrição e que, 
concomitantemente, efetuar o pagamento da taxa para a mesma, terá seu pedido de isenção cancelado, 
não cabendo solicitação de ressarcimento.  
3.7.9 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas.  
3.7.10 Não será deferida solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax e/ou via e-mail.  
3.7.11 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou 
a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.7.12 A análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgada até na data provável do dia 15 
de julho de 2024. 
3.7.13 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 
1 (um) dia útil contado da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos 
deverão ser protocolados via link próprio no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
3.7.13.1 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido 
indeferidos, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no dia 24 de julho de 2024, poderão efetivar 
a sua inscrição no certame no prazo de inscrições estabelecido no Edital, mediante o pagamento da 
respectiva taxa.  
 
3.8 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.8.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do 
estabelecimento, endereço e sala) e função, assim como orientações para realização das provas estarão 
disponíveis a partir do dia 19 de agosto de 2024, no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 
(www.institutoconsulplan.org.br), devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de 
Inscrição (CCI). As informações também poderão ser obtidas através da Central de Atendimento do Instituto 
Consulplan, pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br e 
telefone 0800-100-4790. 
3.8.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate que sua 
inscrição não foi aceita, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento do Instituto Consulplan 
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pelos canais citados no item anterior, impreterivelmente até 3 (três) dias de antecedência à aplicação das 
provas. 
3.8.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.8.2 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a 
situação de inscrição do mesmo, posto ser dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na 
forma estabelecida neste Edital.  
3.8.4 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados 
referentes ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, 
mediante conferência do documento original de identidade quando do ingresso do candidato no local de 
provas pelo fiscal de sala.  
3.8.4.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou 
apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de 
provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário. 
3.8.5 O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no 
ato da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 
de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  
3.8.6 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pela instituição 
organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a 
segurança do certame. A distribuição se dará de acordo com a viabilidade e adequação dos locais, não 
necessariamente havendo a alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de 
suas residências. Ainda, poderá ocorrer a reunião de candidatos portadores de necessidades em locais de 
provas específicos, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este público. 
 
3.9 DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
3.9.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá 
solicitá-la no ato do requerimento de inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais 
necessários e, ainda, enviar, até o dia 26 de julho de 2024, impreterivelmente, via on-line no link de 
inscrição, laudo médico (original ou cópia autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. Após 
esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições 
especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.9.1.1 As orientações para envio do laudo médico estarão dispostas no requerimento de inscrição. 
3.9.2 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado sua condição ao Instituto 
Consulplan, de acordo com o item 3.9.1, por sua inexistência na data limite referida neste item, deverão 
comunicá-la pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br tão 
logo esta venha a ser diagnosticada, devendo os candidatos nesta situação se identificarem também ao 
fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito a 
atendimento especial.  
3.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar o 
atendimento específico nos termos do subitem 3.9.1 ou do subitem 3.9.1.1, apresentando a cópia da 
certidão de nascimento do amamentando. 
3.9.3.1 Quando da realização das provas, a candidata deverá levar somente um acompanhante (adulto), 
que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  
3.9.3.2 Somente será permitida a entrada do acompanhante devidamente identificado pela candidata 
solicitante e que compareça no local de prova até o fechamento dos portões, nos termos do item 6.7 deste 
Edital, não sendo permitido o acesso à unidade de provas após esse horário. Aplicar-se-á ao acompanhante 
as vedações previstas neste Edital quanto ao uso de equipamentos eletrônicos e materiais proibidos. 
3.9.3.3 Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo 
despendido com a amamentação. 
3.9.3.4 A candidata que não apresentar a solicitação nos moldes deste Edital, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do 
local de realização das provas. O atendimento à solicitação estará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 
3.9.4 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos a detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos, deverão comunicar previamente ao Instituto Consulplan acerca da situação, nos 
moldes do item 3.9.1 deste Edital.  
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3.9.4.1 Em nome da segurança do processo, a regra do subitem anterior também se aplica a candidatos 
com deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos 
de saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc.  
3.9.4.2 Os candidatos nas situações descritas nos subitens 3.9.4 e 3.9.4.1 deverão obrigatoriamente 
comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso dos equipamentos. No 
caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso dos referidos aparelhos, os 
candidatos poderão ser eliminados do certame. 
3.9.5 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais 
será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 
3.9.6 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá 
validade somente para este Processo Seletivo Simplificado e não será devolvido, assim como não serão 
fornecidas cópias desse laudo. 
3.9.7 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em 
consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo 
pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br até as 
23h59min do dia 25 de julho de 2024. 
3.9.7.1 Será solicitado o preenchimento de requerimento que será fornecido por via eletrônica, o qual deverá 
ser assinado e encaminhado, impreterivelmente até o dia 26 de julho de 2024, juntamente com cópia 
simples do documento oficial de identidade do candidato, por SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), 
para o Instituto Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 
36883-031, fazendo constar no envelope “Processo Seletivo Simplificado  - Edital nº 01/2024 - Prefeitura 
Municipal de Jequié/BA (especificar o cargo e o número de inscrição) – Documentação para 
solicitação de nome social”. 
3.9.7.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. 
O Instituto Consulplan e O Município de Jequié/BA reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo, 
documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 
3.9.7.3 O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente 
de que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo 
Simplificado. 
3.9.8 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.  

 
4. DA RESERVA DE VAGAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

4.1 As pessoas com deficiência têm assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições da função para a qual concorram, nos termos do art. 
16, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e da Lei Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011. 
4.1.1 Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida na Lei Federal nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, na Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, na Lei Federal nº 
14.126, de 22 de março de 2021, no Decreto Federal nº 3.298, de 20 dezembro de 1999 (com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004), bem como na Súmula nº 377 do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 
4.1.2 Do total de vagas ofertadas neste edital para cada função e que vierem a ser criadas durante o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado, 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos que 
se declararem pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia 
autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital.  
4.1.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas as pessoas com deficiência deverá marcar a 
opção no link de inscrição e enviar o laudo médico até o dia 26 de julho de 2024, impreterivelmente, via on-
line. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura 
participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma 
análise de uma Comissão e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas 
de ampla concorrência.  
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4.1.3.1 As orientações para envio do laudo médico estarão dispostas no requerimento de inscrição. 
4.1.4 Conforme o §3º do art. 1º do Decreto Federal nº 9.508/2018, se na aplicação do percentual de 5% 
(cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada função resultar número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. Contudo, será respeitado o limite máximo de 20% (vinte 
por cento) para esta reserva.  
4.1.5 A convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência deverá obedecer ao seguinte 
critério: a primeira contratação ocorrerá na 5ª vaga aberta, a segunda na 21ª, a terceira na 41ª e 
posteriormente a cada vinte novas vagas.  
4.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
conforme estipulado no subitem 3.9.1 deste Edital, para o dia de realização das provas, indicando as 
condições de que necessita para a realização destas.  
4.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo adicional para a 
realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado, com justificativa acompanhada de parecer original emitido por especialista da área de sua 
deficiência, nos termos do §2º do art. 4 do Decreto Federal nº 9.508/2018. O parecer citado deverá ser 
enviado até o dia 26 de julho de 2024, via link de inscrição, para o Instituto Consulplan, conforme citado no 
subitem 4.1.3 deste Edital. Caso o candidato não envie o parecer do especialista no prazo determinado, não 
realizará as provas com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no requerimento de 
inscrição.  
4.2.1.1 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo 
candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a 
candidatos nesta situação. 
4.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua 
condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.  
4.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos 
ou indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br, a partir do dia 8 de agosto de 2024. 
4.5 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos à função e, também, em 
lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por função.  
4.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência, quando do 
preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da 
inscrição nessa condição, entrar em contato com o Instituto Consulplan pelo menu “Fale Conosco” 
disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br até o dia útil posterior ao término do prazo 
de inscrições previsto neste Edital, para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material e 
inconsistência efetivada no ato da inscrição. 
4.6 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para a realização dos 
procedimentos pré-admissionais, deverão submeter-se à perícia médica promovida pelo Município de 
Jequié/BA, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre o 
grau de deficiência incapacitante para o exercício da função, nos termos do art. 5º do Decreto Federal nº 
9.508/2018.  
4.6.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a 
compatibilidade da deficiência da qual é portador com as atribuições da função.  
4.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o 
grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas 
alterações, bem como a provável causa da deficiência.  
4.8 A não observância do disposto no subitem 4.7, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais 
condições.  
4.8.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, 
em qualquer fase deste Processo Seletivo Simplificado, e responderá, civil e criminalmente, pelas 
consequências decorrentes do seu ato, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
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4.9 O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém não enquadrado como pessoa 
com deficiência, caso seja aprovado na primeira etapa do Processo Seletivo Simplificado, continuará 
figurando apenas na lista de classificação geral da função.  
4.10 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função de atuação será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.11 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados no Exame Médico Pré-Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, 
observada a listagem de classificação de todos os candidatos à função.  
4.12 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá 
validade somente para este Processo Seletivo Simplificado e não será devolvido, assim como não serão 
fornecidas cópias desse laudo. 
 
5. DAS PROVAS 
 

5.1 Da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
5.1.1 A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangerá os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I deste edital e terá a seguinte distribuição:  
 

 

 
5.1.2 A Prova Objetiva terá o número de questões e distribuição de pontos conforme tabelas do subitem 
anterior. 
5.1.3 As questões da Prova Objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma 
única resposta correta.  
5.1.4 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 30% (trinta por cento) de 
aproveitamento dos pontos das Provas Objetivas de Múltipla Escolha.  
5.1.5 O candidato deverá transcrever as respostas das Provas Objetivas para o Cartão de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções 
específicas contidas neste Edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do 
cartão por erro do candidato.  
5.1.6 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita 

NÍVEL MÉDIO 
 

Funções de Nível Médio: Instrutor de Judô; Intérprete de Libras; Profissional de apoio escolar da Educação 
Especial para atuar em classes comuns. 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

Conhecimentos Básicos Língua Portuguesa 10 3,0 

Conhecimentos Específicos Conhecimentos da Função 10 3,0 

TOTAL DE QUESTÕES 20 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 60 pontos 

NÍVEL SUPERIOR 
 

Função de Nível Superior: Professor de Inglês; Professor de Matemática; Professor do Ensino Fundamental (anos 
iniciais), nas Escolas da SEDE;  

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

Conhecimentos Básicos Língua Portuguesa 10 1,0 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Didático-pedagógicos 10 2,0 

Conhecimentos da Função 10 3,0 

TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 60 pontos 
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nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato.  
5.1.7 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 
devidamente assinado no local indicado.  
5.1.8 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 
desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada 
ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente.  
5.1.9 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, 
o candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto Consulplan devidamente treinado.  
5.1.10 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu 
Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura ótica.  
 
6. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 
 

6.1 As provas escritas objetivas de múltipla escolha serão realizadas na cidade de JEQUIÉ/BA, na 
data provável de 25 de agosto de 2024, em dois turnos, conforme disposto na tabela a seguir: 
 

25 de agosto de 2024  

Início das provas: 08h30min Início das provas: 13h00min 

Nível Médio: 
- Instrutor de Judô;  
- Intérprete de Libras;  
- Profissional de apoio escolar da 
Educação Especial para atuar em 
classes comuns. 
 
 

Nível Superior: 
- Professor de Inglês;  
- Professor de Matemática; 
- Professor do Ensino Fundamental (anos 
iniciais), nas Escolas da SEDE. 
 

 
6.1.1 A prova terá duração de 2h00min para todas as funções.  
6.1.2 No período de realização da prova está compreendido o tempo necessário ao preenchimento das 
folhas de respostas das provas, às orientações e avisos fornecidos pelos fiscais durante a aplicação, bem 
como o tempo necessário aos procedimentos de identificação civil e/ou segurança que forem adotados pela 
organização do certame. 
6.2 Os locais de realização da prova escrita, para os quais deverão se dirigir os candidatos, serão 
divulgados a partir de 19 de agosto de 2024, no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. São de 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova escrita e 
comparecimento no horário determinado.  
6.3 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo, devendo o candidato ler 
atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do Processo.  
6.3.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se a função em que se inscreveu encontra-se devidamente 
identificada no caderno de provas. 
6.3.2 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 
falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o Instituto Consulplan tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 
será registrado em atas de sala e de coordenação. 
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6.3.3 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios 
de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital.  
6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa, do cartão de confirmação de 
inscrição e do documento de identidade original.  
6.5 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o cartão de confirmação de 
inscrição no local de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de 
candidatos afixada na entrada do local de aplicação.  
6.6 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome 
não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de 
posse do cartão de confirmação de inscrição, que ateste que o mesmo deveria estar devidamente 
relacionado naquele local.  
6.6.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo Instituto Consulplan com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será 
automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o 
candidato obtenha aprovação nas provas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.7 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade 
serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não 
sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será 
registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da Unidade, assim como 
de dois candidatos, testemunhas do fato.  
6.7.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença 
de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a 
abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação 
(envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, folhas de respostas, entre outros 
instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o 
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.  
6.8 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da 
coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
6.9 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o 
seu início.  
6.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (modelo com foto).  
6.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital no termo de ocorrências 
da sala de provas. 
6.10.1.1 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação 
do candidato e sua assinatura.  
6.10.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais 
(inclusive e-Título/Título de Eleitor Digital), carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, 
que definitivamente não identifiquem o portador do documento.  
6.10.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de 
documento.  
6.10.4 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, 
sendo, contudo, submetido à identificação especial.  
6.10.5 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 6.10 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme 
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especificações do subitem 6.10.1 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do 
Processo Seletivo Simplificado.  
6.10.6 Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nos 
locais de provas como também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de 
celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato exclusivamente da Carteira 
Nacional de Habilitação em meio eletrônico (CNH-e). Para fins de identificação civil o candidato 
obrigatoriamente deverá apresentar documento original com foto e em meio físico, dentre aqueles admitidos 
no subitem 6.10 deste Edital. 
6.10.7 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado.  
6.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material 
de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato 
ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes 
equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, 
smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de 
carro, relógio de qualquer modelo, pulseiras ou braceletes magnéticos (ainda que terapêuticos) e similares, 
etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade do Instituto Consulplan sobre tais equipamentos. No 
caso do candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos 
citados, será lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO do processo de seleção. Para 
evitar qualquer situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas 
quaisquer equipamentos acima relacionados.  
6.11.1 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 
equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em 
dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação.  
6.11.2 Durante a realização das provas, o envelope de segurança com os equipamentos e materiais não 
permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo 
candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente podendo ser 
aberto no ambiente externo do local de provas.  
6.11.3 Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao lado ou 
embaixo da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente 
guardados antes do início das provas, não podendo estar de posse dos candidatos quando do uso de 
sanitários durante a realização das provas, sob pena de eliminação.  
6.11.4 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda 
que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 
utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida 
para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do local de provas. 
6.11.5 Para a segurança de todos os envolvidos no Processo, é recomendável que os candidatos não 
portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta situação, o candidato 
será encaminhado à Coordenação da Unidade, onde deverá entregar a arma para guarda devidamente 
identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo, onde preencherá os 
dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma de fogo, 
assinará termo assumindo a responsabilidade pela situação, devendo desmuniciar a arma quando do 
ingresso na sala de aplicação de provas, reservando as munições na embalagem não reutilizável fornecida 
pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante todo o período da prova, juntamente com os 
demais equipamentos proibidos do candidato que forem recolhidos.  
6.12 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos 
escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, 
gorro e etc.).  
6.12.1 É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de 
segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que 
restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local 
a ser indicado pela Coordenação do Instituto Consulplan, no qual, com a devida reserva, passarão por 
procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a 
intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado 
em ata. 
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6.12.2 Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário, novo procedimento 
de vistoria descrito no subitem anterior poderá ser realizado. 
6.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes candidatos 
insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de 
Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de 
aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas, para posterior análise pela Comissão de 
Acompanhamento do Processo. 
6.14 Não haverá segunda chamada para as provas escritas. Será excluído do Processo Seletivo 
Simplificado o candidato que faltar à prova escrita ou chegar após o horário estabelecido.  
6.15 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término 
da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 
6.1, deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.  
6.16 O candidato poderá retirar-se do local de provas somente a partir dos 90 (noventa) minutos após o 
início de sua realização, podendo levar consigo o caderno de provas. 
6.17 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que o único documento que 
deverá permanecer sobre a carteira é o documento de identidade original, de modo a facilitar a identificação 
dos candidatos para a distribuição de seus respectivos Cartões de Respostas.  
6.17.1 Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas respostas (cópia 
de gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio. 
6.17.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de 
aplicação o Cartão de Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que 
descumprir a regra de entrega de tal documento será ELIMINADO do certame. 
6.17.3 Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal, 
bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente após a autorização. 
O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal os documentos que serão utilizados para correção 
de suas respostas, devidamente assinadas no local indicado. 
6.17.4 Caso o candidato deixe o local de provas em momento anterior ao permitido neste Edital, deverá, 
ainda, entregar ao fiscal seu caderno de questões, não podendo levar consigo qualquer anotação referente 
às suas opções de respostas.   
6.18 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Processo Seletivo 
Simplificado o candidato que durante a realização de qualquer uma das provas: a) retirar-se do recinto da 
prova, durante sua realização, sem a devida autorização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio 
para a execução de quaisquer das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua 
realização; d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, 
dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers 
e/ou que se comunicar com outro candidato; e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos; f) fizer anotação de 
informações relativas às suas respostas (cópia de gabarito) em qualquer meio; g) descumprir as instruções 
contidas no caderno de provas e no Cartão de Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas 
ao término do tempo destinado à sua realização; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o 
Cartão de Respostas; j) não permitir a coleta de sua assinatura ou impressão digital; k) perturbar, de 
qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; l) for surpreendido portando 
ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, 
mesmo que o aparelho esteja desligado; m) recursar-se a ser submetido à detecção de metais.  
6.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja 
verificado que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Processo Seletivo 
Simplificado.  
6.19 Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame em tela, no dia da realização das provas 
escritas os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de 
sanitários. Excepcionalmente, poderão ser realizados, a qualquer tempo durante a realização das provas, 
outros procedimentos de vistoria além do descrito. 
6.19.1 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais 
permitido o ingresso nos sanitários.  
6.20 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 6.18 implicará na eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

34116C785B9C06E623759A00337C2CDD

sexta-feira, 28 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02022 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 28 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02022 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Jequié
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA 
EDITAL Nº 01, DE 27 DE JUNHO DE 2024 

 

15 
 

automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
6.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas 
em virtude de afastamento de candidato da sala de provas, salvo a situação prevista no item 3.9.3.3 deste 
Edital.  
6.22 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 
aplicação.  
6.23 Se, por qualquer razão fortuita, o processo seletivo sofrer atraso em seu início ou necessitar 
interrupção, será dado aos candidatos do local afetado prazo adicional de modo que tenham o total de 
tempo destinado aos demais candidatos não afetados.  
6.23.1 Os candidatos afetados deverão permanecer na sala de provas aguardando o (re)início da prova, 
conforme instruções fornecidas pela equipe de aplicação, sob pena de eliminação.  
6.23.2 A situação descrita no item 6.23 não se aplica às orientações e avisos fornecidos pelos fiscais 
durante a aplicação, bem como com relação a procedimentos de identificação civil e/ou segurança que 
forem adotados pela organização do certame.  
6.23.3 Em casos excepcionais, quando a situação verificada impossibilitar o prosseguimento das provas em 
condições isonômicas a todos os candidatos envolvidos, a Coordenação do Instituto Consulplan, ouvida a 
Comissão do Processo Seletivo, poderá deliberar pela suspensão da aplicação, reservando-se no direito de 
prosseguir com a realização do certame suspenso em nova data. 
6.24 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das 
provas escritas e o comparecimento no horário determinado.  
6.24.1 O candidato deverá observar atentamente o cartão de confirmação de inscrição especificando o 
horário e local/cidade de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local 
de realização da respectiva prova.  
 
7. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 

7.1 A avaliação de títulos tem caráter apenas classificatório, e valerá 40 (quarenta) pontos.  
7.1.1 Se submeterão a esta etapa os candidatos inscritos para todas as funções, desde que aprovados na 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, nos termos do subitem 5.1.4. 
7.2 Os títulos deverão ser apresentados mediante upload, em campo específico disponível no link de 
inscrição, impreterivelmente, entre os dias 1º de julho de 2024 e 26 de julho de 2024. 
7.3 Os candidatos deverão enviar os títulos digitalizados integralmente (frente e verso) a partir de seu 
original/colorido, em arquivo com extensão ““.jpg”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf”, não corrompido ou com senhas. 
7.3.1 Arquivos corrompidos ou com senhas não serão considerados para fins de pontuação. 
7.3.2 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos e comprovantes de tempo de 
experiência profissional com nome diferente da inscrição e/ou identidade.  
7.3.3 O candidato deverá, ainda, apresentar cópia de seus requisitos específicos para a investidura na 
função, para correta análise de seus títulos. 
7.3.4 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos documentos apresentados, visto que, a 
qualquer tempo o Instituto Consulplan e o Município de Jequié poderão requerer a apresentação dos 
mesmos para fins de verificação da veracidade das informações prestadas, inclusive no momento da 
apresentação de documentos para contratação. 
7.4 Os documentos que não cumprirem os requisitos previstos no item 7.3 não serão considerados para fins 
de avaliação/pontuação.  
7.5 Somente serão analisados os títulos e documentos apresentados para inscrições homologadas, ou seja, 
aquelas cujo boleto da taxa de inscrição for devidamente pago ou tenham isenção deferida. Desta feita, o 
candidato deverá assegurar o upload dos documentos para a inscrição correta. 
7.5.1 Não serão considerados pedidos de avaliação de documentos anexados a inscrições 
pendentes/canceladas. Não sendo possível a transferência de arquivos para outras inscrições. 
7.5.2 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados nas provas escritas objetivas de múltipla 
escolha. 
7.6 O envio de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da pontuação pleiteada. Os documentos 
serão analisados por Comissão Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.  
7.7 O não envio dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de 
nota 0 (zero) ao candidato na fase de avaliação de títulos.  
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7.8 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não 
especificado neste Edital.  
7.9 Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo, 
assinatura do responsável e data.  
7.10 Cada título será considerado uma única vez.  
7.11 Os títulos considerados neste Processo Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por 
categoria e a forma de comprovação, são assim discriminados:  
 

QUADRO I 
Função de Nível Médio: Instrutor de Judô 

ITENS 
PONTOS POR 
CADA TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO NA 

ALÍNEA 

I – FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Curso de extensão ou aperfeiçoamento certificado por Universidades, Federação 
Baiana de Judô, ou Confederação Brasileira de Judô (mínimo de 100h). 

5,0 pontos 5,0 pontos 

Curso técnico nacional reconhecido pela Federação Baiana de Judô ou 
Confederação Brasileira de Judô (mínimo de 80 horas). 

5,0 pontos 10,0 pontos 

Curso técnico estadual reconhecido pela Federação Baiana de Judô ou Federação 
Baiana de Judô (mínimo de 40 horas). 

5,0 pontos 5,0 pontos 

Conclusão do curso de licenciatura em Educação Física. 8,0 pontos 8,0 pontos 

SUBTOTAL DE PONTOS  28,0 pontos 

II - ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

Experiência na condição de professor e/ou instrutor de Judô em Escolas, Clubes de 
Serviço ou Academias. 

4,0 pontos por 

ano completo 
12,0 pontos 

SUBTOTAL DE PONTOS  12,0 pontos 

TOTAL DE PONTOS  40,0 pontos 

 

QUADRO II 
Função de Nível Médio: Intérprete de Libras 

ITENS 
PONTOS POR 
CADA TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO NA 

ALÍNEA 

I – FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Curso de formação em LIBRAS a partir de 80 horas. 3,0 pontos 6,0 pontos 

Curso de extensão na área de Educação para surdos a partir de 180 horas. 6,0 pontos 6,0 pontos 

Certificado de Proficiência em tradução e interpretação de Libras – Língua 
Portuguesa (PROLIBRAS). 

10,0 pontos 10,0 pontos 

SUBTOTAL DE PONTOS 
 
 

22,0 pontos 

II - ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

Atuação como intérprete de LIBRAS em eventos.  1,0 ponto 3,0 pontos 

Atuação como intérprete de LIBRAS na Educação com no mínimo de 01 ano de 

experiência.  
3,0 pontos 9,0 pontos 

Participação em programas de educação ou programas sociais, como intérprete de 
Libras, de forma voluntária (sem nenhum benefício financeiro). 

2,0 pontos 6,0 pontos 

SUBTOTAL DE PONTOS  18,0 pontos 
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TOTAL DE PONTOS  40,0 pontos 

 

QUADRO III 
Função de Nível Médio: Profissional de apoio escolar da Educação Especial para atuar em classes comuns. 

ITENS 
PONTOS POR 
CADA TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO NA 

ALÍNEA 

I – FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Conclusão do curso Normal Superior ou Magistério 4,0 pontos 4,0 pontos 

Participação em curso na área de Educação Especial com carga horária mínima de 
60 horas.  

1,0 ponto 1,0 ponto 

Participação em curso na área de Educação Especial com carga horária mínima de 
120 horas. 

2,0 pontos 2,0 pontos 

Participação em Seminário/Simpósio/Oficinas na área de Educação. 1,0 pontos 2,0 pontos 

Participação em Curso de Atualização Profissional na área de Educação, com carga 
horária a partir de 180 horas. 

3,0 pontos 6,0 pontos 

SUBTOTAL DE PONTOS  15,0 pontos 

II - ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

Atuação como auxiliar da Educação Especial  
4,0 pontos por 

ano letivo 12,0 pontos 

Atuação como professor assistente da Educação Especial com no mínimo de 01 ano 
de experiência.  

4,5 pontos por 
ano letivo 9,0 pontos 

Atuação como professor na Educação Infantil ou Ensino Fundamental (Anos iniciais) 
2,0 pontos por 

ano letivo 4,0 pontos 

SUBTOTAL DE PONTOS  25,0 pontos 

TOTAL DE PONTOS  40,0 pontos 

 

QUADRO IV 
Função de Nível Superior: Professor de Inglês; Professor de Matemática. 

ITENS 
PONTOS POR 
CADA TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO NA 

ALÍNEA 

I – FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Doutorado na área específica ou de Educação (Curso autorizado pela CAPES).   
7,0 pontos 7,0 pontos 

Mestrado na área específica ou de Educação (Curso autorizado pela CAPES). 
 

5,0 pontos 5,0 pontos 

Especialização na área específica, ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária mínima de 360 horas 

4,0 pontos 4,0 pontos 

Participação em Curso de Atualização Profissional na área de específica, com carga 
horária a partir de 80 horas. 

2,0 pontos 4,0 pontos 

SUBTOTAL DE PONTOS  20 pontos 

II - ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

Atuação como docente na área de formação. (5,0 ponto para cada ano letivo de 
atuação) 

5.0 pontos 
10,0 pontos 

Atuação como docente em área afim à formação. (3,0 ponto para cada ano letivo de 
atuação) 

3.0 pontos 
6,0 pontos 

Atuação como formador (a) em cursos, oficinas e similares. 3,0 pontos 3,0 pontos 
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Participação de programas sociais, como voluntário.   1,0 ponto 1,0 ponto 

SUBTOTAL DE PONTOS  20 pontos 

TOTAL DE PONTOS  40,0 pontos 

 

QUADRO V 
Função de Nível Superior: Professor do Ensino Fundamental (anos iniciais), nas Escolas da SEDE;  

ITENS 
PONTOS POR 
CADA TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO NA 

ALÍNEA 

I – FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Doutorado na área de Educação (Curso autorizado pela CAPES). 
6,0 pontos 6,0 pontos 

Mestrado na área de Educação (Curso autorizado pela CAPES). 
 

5,0 pontos 5,0 pontos 

Especialização na área de Educação, ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária mínima de 360 horas. 

2,5 pontos 5,0 pontos 

Participação em Curso de Atualização Profissional na área de específica, com carga 
horária a partir de 80 horas.   

2,0 pontos 4,0 pontos 

Participação em Curso de Atualização Profissional na área de específica, com carga 
horária a partir de 180 horas. 

2,5 pontos 5,0 pontos 

SUBTOTAL DE PONTOS  25,0 pontos 

II - ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

Atuação como docente na área de formação em escolas do Campo ou Sede, na 

Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental (anos iniciais) em escolas pertencentes 

ao Sistema Municipal de Ensino de Jequié-BA (4,0 pontos para cada ano letivo de 

atuação) 

4.0 pontos 8,0 pontos 

Atuação como docente na área de formação em outras Redes ou Sistema de 
Ensino. (1,5 pontos para cada ano letivo de atuação) 

1.5 pontos 3,0 pontos 

Atuação em função de apoio à docência (gestão, coordenação, supervisão escolar). 
(1,5 pontos para cada ano letivo de atuação) 

1.5 pontos 3,0 pontos 

Participação de programas sociais, como voluntário. 1.0 pontos 1,0 ponto 

SUBTOTAL DE PONTOS  15,0 pontos 

TOTAL DE PONTOS  40,0 pontos 

 
7.12 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados no quadro de títulos serão aceitos somente 
os certificados/declarações acompanhados obrigatoriamente do Histórico Escolar e que constem a carga 
horária do curso.  
7.13 Quando o candidato possuir mais de um requisito específico para o exercício da função e que um deles 
for aceito para a Avaliação de Títulos, ambos deverão ser enviados a fim de comprovação.  
7.13.1 Quando a função exigir tempo de serviço ou curso de formação como requisito mínimo, somente será 
atribuído pontuação na fase de títulos após o cumprimento do requisito de investidura, ou seja, o tempo de 
serviço somente será computado após preenchido o lapso mínimo do requisito e quando exigir curso(s) de 
formação, o candidato deverá apresentar o(s) curso(s)  que servirá(ão) como requisito, somente preenchido 
os critérios de qualificação é que o(s) curso(s) profissionalizante(s) será (ão) pontuado(s) para fins de títulos. 
7.14 Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração 
expedida por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-
graduação (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá ser emitida em 
papel timbrado da instituição, com assinatura do responsável e data, bem como vir obrigatoriamente 
acompanhada do histórico escolar do curso ao qual se refere.  
7.15 Para receber a pontuação relativa aos títulos deste Edital, o certificado deverá informar que o curso de 
especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação.  
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7.15.1 Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de acordo com o solicitado 
no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas 
do CNE.  
7.15.2 Não receberá pontuação o candidato que apresentar certificado que não comprove que o curso foi 
realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no subitem anterior.  
7.16 Os diplomas (graduação, especialização, mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira 
deverão ser revalidados por instituição de ensino superior no Brasil.  
7.17 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e 
pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.  
7.18 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: comprovantes de pagamento de 
taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de 
dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital não serão 
considerados para efeito de pontuação.  
7.19 Não será considerado o título de graduação quando este for requisito exigido para o exercício da 
respectiva função, bem como outros títulos de formação, tais como: língua inglesa, língua espanhola, 
informática, entre outros.  
7.20 Para fins de comprovação de atuação profissional, o candidato deverá apresentar: 
a) Para atuação na Administração Pública: DECLARAÇÃO e/ou CERTIFICADO que deve 
obrigatoriamente ser emitido em papel timbrado e com o CNPJ do órgão público/empresa pública, com 
identificação (nome completo e CPF) e assinatura do responsável e data. Além disto, no documento deve 
conter a função desempenhada e tempo de experiência profissional, a qual deve ser apresentada com 
período de início e fim (de dd/mm/aaaa a dd/mm/aaaa). 
b) Para atuação na Iniciativa Privada: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
OBRIGATORIAMENTE com as folhas de identificação onde constam número, foto e série, folha da 
identificação civil e folha onde constam os contratos de trabalho e observações/anotações ou Carteira 
Digital, desde que contenha os mesmos itens de identificação descritos anteriormente, ACOMPANHADA 
PREFERENCIAMENTE de declaração do empregador, em papel timbrado e com o CNPJ, onde conste a 
função desempenhada e tempo de experiência profissional, a qual deve ser apresentada com período de 
início e fim (de dd/mm/aaaa a dd/mm/aaaa). 
7.20.1 Caso o documento não atenda a TODOS os requisitos citados no subitem 7.20, será desconsiderado 
para fins de pontuação. 
7.20.2 Para efeito de pontuação dos documentos citados no subitem 7.20 deste Edital, não será 
considerada fração de ano, nem sobreposição de tempo de serviço. 
7.20.3 Declarações e Cópias da carteira de trabalho, incluindo os dados pessoais e os períodos, que 
estejam ilegíveis, rasuradas ou duvidosas quanto a sua veracidade, não serão aceitas. A identificação do 
tempo de experiência deve ser clara e objetiva, quanto ao período inicial e final da realização do serviço, 
não sendo considerado implicitamente que o período final seja a data atual. 
7.21 O tempo de serviço em estágio de aprendizagem, estágio profissional supervisionado ou monitorado, 
de bolsa de estudo ou de monitoria não será aceito e não deverá ser informado. 
7.22 O documento utilizado para comprovação da atuação profissional deverá obrigatoriamente ser em 
função ou cargo pleiteado. Não será pontuada experiência profissional em áreas afins do cargo, salvo 
quando expressamente prevista a pontuação nos quadros de títulos deste Edital. 
7.23 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos até a data 
de publicação do Edital. 
 
8. DOS PROGRAMAS 
 

8.1 Os programas/conteúdo programático das provas escritas deste certame compõe o Anexo I do presente 
Edital.  
8.2 O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser 
buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado.  
8.3 O Município de Jequié e o Instituto Consulplan não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo Simplificado no que tange ao conteúdo 
programático.  
8.4 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade 
de raciocínio.  
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8L.5 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a 
mais de uma área de conhecimento.  
 
9. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
 

9.1 Será aprovado o candidato que obtiver aprovação nas provas escritas objetivas de múltipla escolha. 
9.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas escritas 
objetivas de múltipla escolha e na avaliação de títulos.  
9.3 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as 
etapas serão fatores de desempate os seguintes critérios:  
a) maior pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos da Função;  
b) maior pontuação na prova escrita objetiva de Língua Portuguesa; e 
c) maior idade.  
9.3.1 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia do período 
de inscrições, terão a idade como primeiro critério de desempate, hipótese em que terá preferência o mais 
idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado o critério estabelecido no item 9.3, conforme 
estabelecido na Lei em vigor.  
 
10. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
 

10.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, a partir das 16h00min da segunda-feira subsequente à realização 
das provas escritas objetivas de múltipla escolha.  
10.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 
disporá de 1 (um) dia útil, a partir do dia subsequente ao da divulgação (segunda-feira), em requerimento 
próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo Simplificado no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.  
10.3 A interposição de recursos poderá ser feita via Internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição 
de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, 
apenas no prazo recursal, ao Instituto Consulplan, conforme disposições contidas no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br, no link correspondente ao Processo Seletivo Simplificado.  
10.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as 
etapas: publicação do Edital, divulgação do gabarito oficial e divulgação da pontuação provisória nas provas, 
incluído o fator de desempate estabelecido e resultados preliminares da avaliação de títulos em até 1 (um) 
dia útil, contado a partir do dia subsequente da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas.  
10.4 Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, não 
sendo possível o conhecimento do resultado via telefone, correio eletrônico ou fax, não sendo enviado, 
individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.  
10.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 10.3 deste Edital.  
10.6 O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato 
se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de 
legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos 
com fundamentações circunstanciadas, conforme suprarreferenciado.  
10.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido.  
10.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 1 (um) dia 
útil, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados. E ainda, serão 
rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fac-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto 
neste Edital.  
10.8 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto 
em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.  
10.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de 
gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.  
10.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.  
10.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

34116C785B9C06E623759A00337C2CDD

sexta-feira, 28 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02022 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 28 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02022 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Jequié
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA 
EDITAL Nº 01, DE 27 DE JUNHO DE 2024 

 

21 
 

10.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
11.2 A primeira convocação dos candidatos aprovados dar-se-á após a homologação do resultado final, 
através do endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br e do Diário Oficial do Município, devendo o 
mesmo comparecer no endereço indicado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação 
da convocação, para assinatura do termo de aceitação ou desistência da função e Comprovação de 
Requisitos e Exames Médicos que serão submetidos à apreciação do Município de Jequié. 
11.2.1 Os documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados em cópias legíveis juntamente com 
os originais:  
a) Cópia e original da Carteira de Identidade;  
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos pleitos ou certidão de quitação com a 
Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF;  
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino);  
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento;  
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito);  
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;  
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função, conforme 
discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de fiscalização do exercício profissional, se a 
função exigir;  
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos 
últimos 08(oito) anos, da Justiça Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos 
últimos 08(oito) anos, da Justiça Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08(oito) anos, expedida, no 

máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Brasil; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;  
s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes; 
11.2.2 O Termo de aceitação ou desistência da função deverá ser assinado na Secretaria Municipal de 
Educação de Jequié.  
11.2.3 Os documentos solicitados no subitem 11.2.1 deverão ser apresentados no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Jequié, a contar da data de 
aceitação.  
11.2.4 Considerado apto para o desempenho da função, o candidato será contratado e deverá entrar em 
exercício na data indicada em Diário Oficial do Município, sob pena de ser caracterizado abandono de 
função. 
11.3 As demais convocações, observada a necessidade do Sistema de Ensino, serão realizadas pela 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié.  
11.4 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos no item 
11.2.1, perderá automaticamente o direito à contratação, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
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11.5 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão 
chamados para o ingresso na função, observada estritamente a ordem de classificação nas funções e de 
acordo com a necessidade do Sistema Municipal de Ensino de Jequié.   
11.6 A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 2 (dois) anos, contado da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.  
11.7 O candidato que desejar relatar fatos ocorridos durante a realização do Concurso Público, ou que tenha 
necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao Instituto Consulplan pelo menu “Fale 
Conosco” disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br ou pelo telefone 0800-100-4790. 
11.7.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados oficiais referentes a este Processo Seletivo Simplificado, divulgados no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.  
11.8 É dever do candidato manter seus dados pessoais, especialmente telefone de contato e endereço, 
atualizados. Até a data de publicação do resultado final do certame, a atualização dos dados deverá ser 
realizada mediante requerimento específico efetuado diretamente na área de acompanhamento do 
candidato no site do Instituto Consulplan. O requerimento efetuado será avaliado, devendo o candidato 
acompanhar o seu deferimento/indeferimento no prazo de 3 (três) dias úteis ao envio dos dados completos 
pela Internet. 
11.8.1 Requerimentos cujos dados estejam inconsistentes, incompletos ou aqueles cujos documentos 
apresentados não estejam legíveis ou levantem dúvidas acerca da identidade do candidato, serão 
preliminarmente indeferidos.  
11.8.2 Após a publicação do resultado final do certame, em caso de alterações de endereço ou demais 
contatos, o candidato deverá encaminhar correspondência diretamente ao setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Jequié/BA. 
11.8.3 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu 
endereço ou meios de contato. 
11.9 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento nas provas deste concurso público 
deverá acessar link disponibilizado para este fim na página correlata ao certame, no endereço eletrônico do 
Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br). É de inteira responsabilidade do candidato a prévia 
impressão do documento, o qual deverá ser apresentado ao Coordenador de aplicação, no local das provas, 
para preenchimento. 
11.10 A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste 
Edital.  
11.11 A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo do 
Instituto Consulplan, e os pareceres referentes a recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão 
Especial do Processo Seletivo Simplificado.  
11.12 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.  
11.13 O Município de Jequié e o Instituto Consulplan se eximem das despesas com viagens e hospedagens 
dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no 
cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação do 
Município de Jequié e/ou do Instituto Consulplan.  
11.14 Os resultados divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br terão caráter oficial. 
Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância da 
hora e dia da publicação.  
11.15 Legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Processo.  
11.16 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de 
Retificação.  
11.17 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo 
Simplificado, constituída por ato do Prefeito Municipal de Jequié, assessorada pela Instituto Consulplan.  
11.18 Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e 
armazenados em local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da 
Administração, poderão ser destruídos.  
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Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
JEQUIÉ/BA, 27 de junho de 2024. 
 
 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
Prefeito Municipal 
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 ANEXO I  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 

QUADRO NÍVEL MÉDIO 
 

 
I. Conhecimentos Básicos para as funções de Nível Médio.  

 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, interpretação e compreensão de textos. A significação das palavras no texto. Emprego das classes 
de palavras. Pontuação. Acentuação gráfica. Ortografia. Fonética e fonologia. Termos essenciais da oração. 
Classificação das palavras quanto ao número de sílabas e quanto à disposição da sílaba tônica. Tempos 
verbais. Reescrita de frases.  
 
II. Conhecimentos Específicos para as funções de Nível Médio.  

 

INSTRUTOR DE JUDÔ 
História do Judô no Brasil e no mundo; Normas, regras e fundamentos do Judô; O judô na educação básica 
brasileira. Educação em Direitos Humanos Educação para Diversidade (Fonte: Documento Curricular 
Referencial da Bahia). Lei Orgânica do Município de Jequié; Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA - Artigos 1º ao 6º; 15 ao 18; 53 à 70) e alterações. 
Constituição Da República Federativa Do Brasil - 1988 – atualizada - (artigos 5º, CAP III - Da Educação, da 
Cultura e do Desporto – Art. 205 a 216. LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
 

INTÉRPRETE DE LIBRAS 
A história do tradutor e intérprete de Língua de Sinais. Legislação acerca da LIBRAS, da educação e da 
acessibilidade para os surdos. Regulamento para tradução e interpretação de Língua de Sinais. Implicações 
éticas na atuação do profissional tradutor e intérprete de LIBRAS/Língua Portuguesa. Aspectos linguísticos e 
gramaticais da LIBRAS. A fluência da LIBRAS na tradução e interpretação de LIBRAS/Língua Portuguesa. 
Modelos de tradução e interpretação de LIBRAS/Língua Portuguesa. O papel do Intérprete de Língua de 
Sinais nas diferentes instâncias sociais. Educação de Surdos e o tradutor e intérprete de Língua de Sinais. 
 

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA ATUAR EM CLASSES 
COMUNS. 
Constituição da República Federativa do Brasil - 1988 – atualizada - (CAP III - da Educação, da Cultura e do 
Desporto – Art. 205 a 214.). Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA - Artigos 1º ao 6º; 53 à 59). LDB Lei Federal nº 9394/96 e alterações posteriores (CAP V 
– da Educação Especial – Art. 58 a 60.). Decreto 7.611/2011 – Sobre o Atendimento Educacional 
Especializado. Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(CAP I – Art. 3º, CAP IV – Do Direito à Educação – Art. 27 a 30). Nota Técnica Nº 19 / MEC / 2010 / SEESP 
/ GAB. 
 

 

QUADRO NÍVEL SUPERIOR 
 
 
I. Conhecimentos Básicos para as funções de Nível Superior.  

 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépica, divisão silábica, prosódia, acentuação e 
ortografia; Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos da oração, 
período composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e 
nominal, crase e pontuação; Semântica: a significação das palavras no texto; Interpretação de texto. 
 
II. Conhecimentos Específicos comuns para todas as funções de Nível Superior.  
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CONHECIMENTOS DIDATICO-PEDAGÓGICOS  
Fundamentos da Educação: conceitos e concepções pedagógicas, seus fins e papel na sociedade ocidental 
contemporânea. Principais aspectos históricos da Educação Brasileira. Aspectos legais e políticos da 
organização da educação brasileira: as Diretrizes Curriculares Nacionais e suas implicações na prática 
pedagógica; Estatuto da Criança e do Adolescente; LDB Lei Federal nº 9394/96 e alterações posteriores; 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Educação, trabalho, formação profissional e as transformações da 
Educação Básica. Função histórica e social da escola: a escola como campo de relações (espaços de 
diferenças, contradições e conflitos), para o exercício e a formação da cidadania, difusão e construção do 
conhecimento. Organização do processo didático: planejamento, estratégias e metodologias, avaliação; 
Avaliação como processo contínuo, investigativo e inclusivo; A didática como fundamento epistemológico do 
fazer docente. O currículo e cultura, conteúdos curriculares e aprendizagem, projetos de trabalho; 
Interdisciplinaridade e contextualização; Multiculturalismo; A escola e o Projeto Político Pedagógico; O 
espaço da sala de aula como ambiente interativo; a atuação do professor mediador; a atuação do aluno 
como sujeito na construção do conhecimento. Planejamento e gestão educacional. Gestão da 
aprendizagem. O Professor: formação e profissão. A pesquisa na prática docente. A educação em sua 
dimensão teórico-filosófica: filosofias tradicionais da Educação e teorias educacionais contemporâneas; As 
concepções de aprendizagem/aluno/ensino/professor nessas abordagens teóricas. Principais Teorias e 
práticas na educação; As bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de 
aprendizagem; Contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a psicologia e pedagogia.  Psicologia do 
desenvolvimento: aspectos históricos e biopsicossociais. Temas contemporâneos: bullying, o papel da 
escola, a escolha da profissão, transtornos alimentares na adolescência, família, educação para as 
Relações de Gênero e Sexualidade. Documento Curricular Referencial da Bahia (DCRB) e Base Nacional 
Comum Curricular. Ética Profissional; Lei nº 11.645, de 10 março de 2008. 
 
III. Conhecimentos Específicos para as funções de Nível Superior.  

 

PROFESSOR DE INGLÊS 
Fundamentos que estruturam o ensino e aprendizagem do Inglês e a aplicação didática e metodológica 
desses conhecimentos nas práticas de sala de aula. Horas, dias da semana, meses e estações no ano. 
Advérbios. Falsos cognatos. Preposições. Conjunções. Verbos. Metodologia de ensino de Inglês. Leitura e 
compreensão de texto. Análise e interpretação: Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas 
nos textos. Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos. O sintagma nominal e suas 
funções: Substantivos, pronomes, artigos, adjetivos, possessivos, numerais. Sintagmas adverbiais e 
preposicionais e suas funções. O texto: a subordinação, coordenação e períodos compostos e seu papel 
textual. Coesão lexical e gramatical. Aspectos gramaticais: uso de artigos definidos e indefinidos; tempos e 
modos verbais; uso de preposições, conjunções e pronomes e modais; comparação; concordância nominal 
e verbal; formação e classe de palavras; relações de subordinação e coordenação; voz passiva, discurso 
direto e indireto.  
 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Conjunto de Números Naturais (N): Operações: adição/ subtração / multiplicação/ divisão/ expressão 
numérica; Teoria dos números: pares / ímpares / múltiplos / divisores / primos / compostos / fatoração / 
divisibilidade / MMC / MDC. Conjunto dos números relativos (Z): propriedades, comparação e operação. 
Conjunto dos números racionais (Q): Frações ordinárias e decimais, operações, simplificações. Matemática 
financeira: razão, proporção, regra de três simples e composta, porcentagem, juros. Função polinomial real: 
função do 1° e 2° grau, equação do 1° e 2° grau, expressões numéricas: valor numérico, produtos notáveis, 
fatoração, simplificação, inequações e sistemas do 1° e 2° grau. Geometria plana: ponto, reta, ângulos, 
triângulos, quadriláteros e polígonos. Geometria espacial: corpos redondos, poliedros, volumes, 
propriedades. Análise combinatória: Arranjo, permutação, combinação, problemas, cálculos, binômio de 
Newton. Progressões aritméticas e geométricas: termo geral, soma dos termos, razão. Polinômios: 
operações, equações, relações entre coeficientes e razões. Conhecimento matemático e suas 
características. Questões relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem. Matemática financeira. A 
construção dos conceitos matemáticos. Aspectos metodológicos do ensino da matemática. Avaliação e 
educação matemática. História da Matemática. Tendências em Educação Matemática (resolução de 
problemas, modelagem, etnomatemática, história da matemática e mídias tecnológicas). Transposição 
didática. Construtivismo e educação matemática. 
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PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), NAS ESCOLAS DA SEDE. 
A profissão docente com centralidade na educação. O direito à educação: a legislação educacional 
brasileira. Proposta curricular CBC (Conteúdos Básicos Curriculares) – Ciclo da Alfabetização e Ciclo 
Complementar. Parâmetros curriculares nacionais Ciências, matemática, Geografia e História - 1 e 2º ciclos 
ensino fundamental. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da 
aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; 
projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e 
cultura; tendências pedagógicas na prática escolar. Construção do Projeto políticopedagógico Os elementos 
da cultura escolar: saberes escolares, método didático, avaliação escolar e fundamentos sobre relações 
coletivas para o trabalho docente. Contribuições da psicologia, da sociologia e da antropologia para 
compreensão da infância e das práticas cotidianas. Socialização, interação, cultura, múltiplas linguagens e 
práticas sociais de educação. As concepções de ludicidade: o jogo, brinquedo e brincadeira e suas 
aplicações no processo de aprendizagem; Contribuições da brincadeira, das interações e da linguagem no 
processo de aprendizagem e desenvolvimento da criança. Desenvolvimento da escrita, audição e leitura, 
métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos; Estratégias metodológicas e indicadores para a ação 
pedagógica nos diferentes contextos educativos; A linguagem e a criança: aquisição da linguagem; relações 
entre escrita, oralidade, linguagem verbal e não verbal; a criança na sociedade letrada. A psicogênese a 
Língua escrita. Educação Matemática, a etnomatemática. 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 

Nível Médio  

Instrutor de Judô 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; elaborar e cumprir o Plano de Trabalho segundo a Proposta 
Pedagógica da Escola; participar das atividades de formação organizadas pela Escola e/ou Secretaria Municipal de Educação; 
ministrar aulas teóricas e práticas conforme orientação e conteúdos previamente distribuídos e orientados pela Secretaria 
Municipal de Educação; participar e/ou organizar eventos na área, acompanhar o desenvolvimento dos estudantes e planejar as 
aulas; É de responsabilidade do(a) Instrutor de Judô desempenhar suas funções, inclusive com reposição de aulas devidas, nos 
sábados letivos previstos no Calendário Escolar. 

Intérprete de Libras 

Intermediar as relações entre os professores, funcionários, estudantes, bem como, entre os colegas surdos e os colegas 
ouvintes, nas aulas, reuniões e/ou eventos do contexto escolar, dentro e fora da sala de aula. Servir como tradutor entre pessoas 
que compartilham línguas e culturas diferentes (surdos e ouvintes) quando convocados pela secretaria de educação. Opinar 
sugerindo atividades e/ou trabalhos que possam facilitar a compreensão do assunto em questão para o (a) aluno (a) surdo (a) 
fazendo assim, parceria com o professor. Atuar nos projetos da escola e/ou Secretaria de Educação no apoio ao uso e difusão da 
Libras. É de responsabilidade do(a) Intérprete de Libras participar das atividades de estudo e de planejamento promovidas pela 
gestão da Unidade Escolar que estiver atuando, bem como da Secretaria Municipal de Educação, conforme está definido no Art. 
13 Inciso I e II da Lei 9.394/96. 
É de responsabilidade do Intérprete de Libras desempenhar suas funções, inclusive com reposição de aulas devidas, nos 
sábados letivos previstos no Calendário Escolar. 

Profissional de apoio escolar 
da Educação Especial para 
atuar em classes comuns. 

Profissional que exerce atividades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as 
atividades escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em Instituições de Ensino 
Público Municipal. É de responsabilidade do Profissional de Apoio Escolar da Educação Especial desempenhar suas funções, 
inclusive com reposição de aulas devidas, nos sábados letivos previstos no Calendário Escolar. 

Nível Superior Completo 

Professor de Inglês 
Professor de Matemática 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; considerar na elaboração do plano de curso de sua disciplina, as 
Diretrizes Referenciais Curriculares da Bahia e a Base Nacional Comum Curricular; elaborar e cumprir a Proposta Pedagógica da 
Escola; zelar e orientar a aprendizagem dos estudantes; estabelecer e implementar estratégias de recuperação da aprendizagem 
para os alunos de menor rendimento; ministrar horas/aula e os dias letivos estabelecidos; participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada organizadas pela Escola e/ou Secretaria 
Municipal de Educação; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; levantar e 
interpretar dados relativos à realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; estabelecer 
mecanismos de avaliação de acordo com a Proposta Pedagógica; organizar e manter atualizados os registros de avaliação 
dos(as) estudantes; participar de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a 
Proposta Pedagógica da Escola; desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; incumbir-se das demais tarefas 
indispensáveis aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem; fazer uso das tecnologias educacionais; 
trabalhar as competências socioemocionais; mediar, ajudando os(as) estudantes a pesquisarem e descobrirem novos 
conhecimentos, facilitando a aprendizagem, cujo objetivo deve ser o de contribuir para a plena formação social e política dos(as) 
estudantes e estimular sua reflexão e criticidade. É de responsabilidade do(a) Professor do Ensino Fundamental (Anos Finais) 
das escolas da Sede E/OU do Campo, contratado(a) participar das atividades de estudo e de planejamento promovidas pela 
gestão da Unidade Escolar que estiver atuando, bem como da Secretaria Municipal de Educação, conforme está definido no Art. 
13 Inciso I e II da Lei 9.394/96. Também, cumprir os dias letivos, inclusive com reposição de aulas devidas, nos sábados letivos 
previstos no Calendário Escolar.   

Professor do Ensino 
Fundamental (anos iniciais), 

nas Escolas da SEDE. 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Considerar na elaboração do plano de curso as Diretrizes 
Referenciais Curriculares da Bahia; elaborar e cumprir o Plano de Trabalho segundo a Proposta Pedagógica da Escola; zelar e 
orientar a aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e das atividades de formação continuada organizadas pela Escola e/ou Secretaria Municipal de Educação; colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; levantar e interpretar dados relativos à realidade de 
sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; estabelecer mecanismos de avaliação de acordo com a 
Proposta Pedagógica; organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; participar de reuniões e do processo de 
tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da Escola; desempenhar integradamente 
as funções de educar e cuidar; incumbir-se das demais tarefas indispensáveis aos fins educacionais e ao processo de ensino e 
de aprendizagem; fazer uso das tecnologias educacionais; trabalhar as competências socioemocionais. É de responsabilidade 
do(a) Professor de turmas de Educação Infantil E/OU Ensino Fundamental (anos iniciais) nas Escolas da SEDE, participar das 
atividades de estudo e de planejamento promovidas pela gestão da Unidade Escolar que estiver atuando, bem como da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme está definido no Art. 13 Inciso I e II da Lei 9.394/96. Também, cumprir os dias 
letivos, inclusive com reposição de aulas devidas, nos sábados letivos previstos no Calendário Escolar. 
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ANEXO III 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 
 
Atesto para os devidos fins de direito que o Sr.(a) ______________________________________________ 

é portador(a) da(s) deficiência(s) __________________________________________________________, 

Código Internacional da Doença (CID) _____________, que resulta(m) na perda da(s) seguinte(s) 

função(ões) ____________________________________________________________________________.  

 

Data: ____/_____/_____ 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade). 
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ANEXO IV 
MODELOS DE DECLARAÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
 

Modelo nº 1 

(referente à alínea “a” do subitem 3.7.3.1 deste Edital) 

 

 

À 

Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Inscrição 

Processo Seletivo Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA 

 

Eu, .........(nome do candidato), portador do RG nº ...........e inscrito no CPF sob o nº         , declaro, sob as 

penas da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição do Processo Seletivo 

Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA, que não tenho nenhum contrato de trabalho registrado em 

minha CTPS. 

 

Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição do 

presente Processo Seletivo Simplificado e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas 

no parágrafo único do art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

 

Data: 

Assinatura: 

 

 

Modelo nº 2 

(referente à alínea “b” do subitem 3.7.3.1 deste Edital) 

 

 

À 

Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da inscrição 

Processo Seletivo Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

Eu, .........(nome do candidato), portador do RG nº ...........e inscrito no CPF sob o nº          , declaro, sob as 

penas da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição do Processo Seletivo 

Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA, que não tenho vínculo empregatício vigente registrado na 

CTPS. 

 

Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição do 

presente Processo Seletivo Simplificado e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas 

no parágrafo único do art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

 

Data:  

Assinatura: 
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Modelo nº 3 

(referente à alínea “b” do subitem 3.7.3.2 deste Edital) 

 

 

À 

Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Inscrição 

Processo Seletivo Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA 

 

 

Eu, .........(nome do candidato), portador do RG nº ...........e inscrito no CPF sob o nº          , declaro, sob as 

penas da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento da taxa do valor da inscrição do Processo Seletivo 

Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA, que nunca tive vínculo estatutário com o Poder Público 

municipal, estadual ou federal. 

 

Data: 

Assinatura: 

 

 

Modelo nº 4 

(referente à alínea “a” do subitem 3.7.3.3 deste Edital) 

 

 

À 

Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Inscrição 

Processo Seletivo Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

 

Eu, .........(nome do candidato), portador do RG nº ...........e inscrito no CPF sob o nº          , declaro, sob as 

penas da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição do Processo Seletivo 

Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA, que não tenho contrato de prestação de serviços vigente 

com o Poder Público municipal, estadual ou federal. 

 

Data:  

Assinatura: 

 

 

 Modelo nº 5 

(referente à alínea “b” do subitem 3.7.3.3 deste Edital) 

 

 

À 

Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Inscrição 

Processo Seletivo Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA 

 

 

Eu, .........(nome do candidato), portador do RG nº ........... e inscrito no CPF sob o nº          , declaro, sob 

as penas da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição do Processo Seletivo 

Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA, que nunca tive contrato de prestação de serviços com o 

Poder Público municipal, estadual ou federal. 

 

Data: 

Assinatura: 
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Modelo nº 6 

(referente à alínea “b” do subitem 3.7.3.4 deste Edital) 

 

 

À 

Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Inscrição 

Processo Seletivo Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

 

Eu, .........(nome do candidato), portador do RG nº ...........e inscrito no CPF sob o nº          , declaro, sob as 

penas da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição do Processo Seletivo 

Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA, não auferir qualquer tipo de renda proveniente de 

atividade legalmente reconhecida como autônoma. 

 

Data:  

Assinatura: 

 

 

 

Modelo nº 7 

(referente à alínea “a” do subitem 3.7.4 deste Edital) 

 

 

À 

Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Inscrição 

Processo Seletivo Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 

 

 

Eu, .........(nome do candidato), portador do RG nº ...........e inscrito no CPF sob o nº          , declaro, sob as 

penas da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição do Processo Seletivo 

Simplificado - Prefeitura Municipal de Jequié/BA, auferir remuneração de até dois salários mínimos vigentes. 

 

Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição do 

presente Processo Seletivo Simplificado e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas 

no parágrafo único do art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

 

Data:  

Assinatura: 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto Financeiro/Contábil

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 70/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
7.642.740,00 (SETE MILHÕES E SEISCENTOS E
QUARENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E QUARENTA
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

222.400,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
222.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 222.400,00

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA
2168 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL

31.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
31.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 31.000,00

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

65.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
65.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 65.000,00

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1.090.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
1.090.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.090.000,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2013 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

26.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000
26.000,00Soma da Ação:

2194 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
126.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000
126.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 152.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

387.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001
387.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 387.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

261.000,00Obras e Instalações44905100 - 15410000
261.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 261.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

110.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002
247.000,00Subvenções Sociais33504300 - 15001002
42.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

110.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15001002
509.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 509.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

4.000,00Material de Consumo33903000 - 16000000
4.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
8.000,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
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8.000,00Material de Consumo33903000 - 15001002
8.000,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
18.000,00Material de Consumo33903000 - 16000000
18.000,00Soma da Ação:

2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO
206.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16000000
209.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001002
415.000,00Soma da Ação:

2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)
26.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16000000
26.000,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
422.300,00Material de Consumo33903000 - 16000000
422.300,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
90.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16003110
90.000,00Soma da Ação:

2212 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS ESPECIAIS
8.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15001002
8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 995.300,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1.563.040,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
1.563.040,00Soma da Ação:

2138 MANUTENÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL
411.000,00Obras e Instalações44905100 - 17550000
411.000,00Soma da Ação:

2202 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ATERRO SANITARIO E LIMPEZA PÚBLICA
1.956.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15010000
1.956.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.930.040,00

Total Geral: 7.642.740,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

126.400,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000
126.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 126.400,00

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

411.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 17550000
411.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 411.000,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2194 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

152.000,00Material de Consumo33903000 - 16600000
152.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 152.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

144.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001
144.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 144.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

243.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001
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243.000,00Soma da Ação:

2097 MANUTENÇÃO DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
590.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
590.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
261.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15410000
261.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.094.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

53.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
53.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 53.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

52.500,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000
52.500,00Soma da Ação:

2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
681.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
50.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16000000

731.000,00Soma da Ação:
2108 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO

87.000,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000
17.800,00Material de Consumo33903000 - 16000000

104.800,00Soma da Ação:
2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

563.000,00Obrigações Patronais31901300 - 16000000
563.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.451.300,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1017 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

1.956.000,00Obras e Instalações44905100 - 15010000
1.956.000,00Soma da Ação:

2092 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
912.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

1.343.040,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
2.255.040,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.211.040,00

Total Geral: 7.642.740,00

04/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 4 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 71/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2319 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 95.240,00
(NOVENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E QUARENTA
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

95.240,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
95.240,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 95.240,00

Total Geral: 95.240,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:
0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

95.240,00Serviços de Consultoria33903500 - 15000000
95.240,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 95.240,00

Total Geral: 95.240,00

04/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 4 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 72/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
9.748.700,00 (NOVE MILHÕES E SETECENTOS E
QUARENTA E OITO MIL E SETECENTOS REAIS ) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

1.500,00Indenizações e Restituições33909300 - 15000000
1.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.500,00

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE
2199 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRIC. E IRRIG. E M. AMBIENTE

24.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
24.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 24.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
2026 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

40.000,00Subvenções Sociais33504300 - 15000000
40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

1003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
2205 DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
165.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16690000
165.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 165.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001
5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1040 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES

201.000,00Obras e Instalações44905100 - 15420000
201.000,00Soma da Ação:

1048 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE QUADRAS NAS ESCOLAS
165.000,00Obras e Instalações44905100 - 15410000
165.000,00Soma da Ação:

2039 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA
10.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001
10.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15400000
20.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
50.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15400000
50.000,00Soma da Ação:

2240 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
50.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001
10.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15400000
60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 496.000,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
2096 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA

179.000,00Subvenções Sociais33504300 - 15000000
179.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 179.000,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

10.000,00Diárias - Civil33901400 - 15000000
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 72/2024
10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.500.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
1.500.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.500.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

40.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
40.200,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
5.600.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
5.600.000,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
22.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16000000

130.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
152.000,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
20.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16000000
20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.812.200,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1144 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO ESTRUTUTAL DE PONTES E PONTILHÕES

50.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
50.000,00Soma da Ação:

2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
1.200.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
1.200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.250.000,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
1148 REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JEQUIÉ

220.000,00Material de Consumo44903000 - 15000000
220.000,00Soma da Ação:

2204 MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
46.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
46.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 266.000,00

Total Geral: 9.748.700,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

570.500,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000
570.500,00Soma da Ação:

3006 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS
1.200.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000
1.200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.770.500,00

1003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
2205 DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
165.000,00Material de Consumo33903000 - 16690000
165.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 165.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

5.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001
60.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15001001
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 72/2024
65.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 65.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

165.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15410000
201.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15420000
366.000,00Soma da Ação:

2240 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
70.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15400000
70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 436.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

40.200,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
40.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.200,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

815.500,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
815.500,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
87.500,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000
51.500,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 16000000
60.000,00Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas33904800 - 16000000

199.000,00Soma da Ação:
2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)

99.000,00Material de Consumo33903000 - 16000000
66.500,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15001002

165.500,00Soma da Ação:
2117 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

170.000,00Auxílio-transporte33904900 - 16000000
170.000,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
748.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
150.000,00Obrigações Patronais31901300 - 16000000
189.000,00Material de Consumo33903000 - 16000000
296.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
115.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16000000

1.498.000,00Soma da Ação:
2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

3.642.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16000000
100.000,00Obrigações Patronais31901300 - 16000000
40.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 16000000

475.000,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000
4.257.000,00Soma da Ação:

2211 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
167.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16000000
167.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.272.000,00

Total Geral: 9.748.700,00
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 72/2024

05/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 5 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 73/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 60.000,00
(SESSENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

50.000,00Material de Consumo33903000 - 17520000
10.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000
60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

50.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 17520000
10.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000
60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

05/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 5 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 74/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 170.000,00
(CENTO E SETENTA MIL REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
1003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
2205 DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
170.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16690000
170.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 170.000,00

Total Geral: 170.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

SUPERÁVIT FINANCEIRO
170.000,00Outros Recursos Vinculados à Assistência Social16690000

Total Geral: 170.000,00

06/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 6 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 75/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
1.963.000,00 (UM MILHÃO E NOVECENTOS E
SESSENTA E TRÊS MIL REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1048 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE QUADRAS NAS ESCOLAS

105.000,00Obras e Instalações44905100 - 15410000
105.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
1.000.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15410000

570.000,00Obras e Instalações44905100 - 15410000
1.570.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.675.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

80.000,00Material de Consumo33903000 - 16000000
80.000,00Soma da Ação:

2999 ENFRENTAMENTO E COMBATE E EMERGÊNCIAS DE SAÚDE PÚBLICA
7.600,00Material de Consumo33903000 - 15001002

400,00Material de Consumo33903000 - 16000000
8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 88.000,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1144 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO ESTRUTUTAL DE PONTES E PONTILHÕES

50.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

150.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
150.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 150.000,00

Total Geral: 1.963.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

20.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000
180.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000
200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2008 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - EJA

57.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15410000
57.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
970.000,00Material de Consumo33903000 - 15410000
83.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15410000

500.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15410000
65.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15410000

1.618.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.675.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 75/2024
7.600,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
7.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.600,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1004 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - (CER II)

400,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
400,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
80.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
80.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 80.400,00

Total Geral: 1.963.000,00

06/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 6 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 76/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 885.000,00
(OITOCENTOS E OITENTA E CINCO MIL REAIS ) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

35.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
35.000,00Soma da Ação:

2246 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL
50.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000
50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 85.000,00

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE
2199 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRIC. E IRRIG. E M. AMBIENTE

30.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2208 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

10.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

15.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001
15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
5.000,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
6.000,00Obrigações Patronais31901300 - 16000000
6.000,00Soma da Ação:

2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)
14.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
14.000,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
15.000,00Obrigações Patronais31901300 - 16000000
15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 40.000,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

265.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
265.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 265.000,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
1148 REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JEQUIÉ

165.000,00Material de Consumo44903000 - 15000000
165.000,00Soma da Ação:

2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
70.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
70.000,00Soma da Ação:

2138 MANUTENÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL
65.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
65.000,00Soma da Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 76/2024
2204 MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

140.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
140.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 440.000,00

Total Geral: 885.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3006 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

830.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000
830.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 830.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

15.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001
15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

19.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
19.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

21.000,00Obrigações Patronais31901300 - 16000000
21.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 21.000,00

Total Geral: 885.000,00

10/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 10 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 77/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
3.768.180,00 (TRÊS MILHÕES E SETECENTOS E
SESSENTA E OITO MIL E CENTO E OITENTA REAIS ) e
dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

15.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000
15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2208 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

28.880,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
28.880,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 28.880,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1040 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES

320.000,00Obras e Instalações44905100 - 15420000
320.000,00Soma da Ação:

2019 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ESPECIAL
110.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15401070
110.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 430.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

400.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
400.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 400.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1007 CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF

67.300,00Obras e Instalações44905100 - 15001002
67.300,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
762.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
762.000,00Soma da Ação:

2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO
51.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
95.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

146.000,00Soma da Ação:
2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)

18.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16000000
18.000,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
1.077.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

3.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15001002
3.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 16000000
3.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 16003110

1.086.000,00Soma da Ação:
2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

7.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 16003110
7.000,00Soma da Ação:

2211 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
8.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 16000000
8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.094.300,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

590.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 77/2024
590.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 590.000,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2020 MANUTENÇÃO DOS CANAIS PLUVIAIS E REDES DE ESGOTO

30.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
30.000,00Soma da Ação:

2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
180.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
180.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 210.000,00

Total Geral: 3.768.180,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

15.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000
15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

0301 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL
2147 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO

10.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000
10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

28.880,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000
28.880,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 28.880,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2019 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ESPECIAL

110.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15401070
110.000,00Soma da Ação:

2039 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA
320.000,00Material de Consumo33903000 - 15420000
320.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 430.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

70.300,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
70.300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.300,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1005 IMPLANTAÇÃO DO PEC - PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO

10.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 16000000
10.000,00Soma da Ação:

2103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL
8.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 16000000
8.000,00Soma da Ação:

2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
550.000,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002
550.000,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
212.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002
212.000,00Soma da Ação:

2112 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA DO CONSÓRCIO INTERF. DE SAÚDE - CISRJ
451.000,00Rateio pela Participação Em Consórcio Público33717000 - 15001002
451.000,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
1.193.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16000000
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 77/2024
1.193.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.424.000,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2092 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

740.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
740.000,00Soma da Ação:

2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
35.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000
35.000,00Soma da Ação:

2258 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃOM DO SISTEM DE ÁGUA, ESGOTO E DRENAGEM
15.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000
15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 790.000,00

Total Geral: 3.768.180,00

12/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 12 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 78/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2319 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 44.000,00
(QUARENTA E QUATRO MIL REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

44.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15000000
44.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 44.000,00

Total Geral: 44.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:
1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

44.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000
44.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 44.000,00

Total Geral: 44.000,00

12/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 12 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 79/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 721.700,00
(SETECENTOS E VINTE E UM MIL E SETECENTOS
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

50.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE
2199 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRIC. E IRRIG. E M. AMBIENTE

25.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001
10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

34.000,00Material de Consumo33903000 - 15410000
34.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
60.000,00Obras e Instalações44905100 - 15430000
60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 94.000,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

10.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1007 CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF

80.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001002
80.000,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
11.600,00Material de Consumo33903000 - 16000000
7.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

20.600,00Soma da Ação:
2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

13.300,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16000000
13.300,00Soma da Ação:

2212 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS ESPECIAIS
50.600,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15001002
50.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 164.500,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

25.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.000,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
1148 REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JEQUIÉ

292.000,00Material de Consumo44903000 - 17550000
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 79/2024
292.000,00Soma da Ação:

2202 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ATERRO SANITARIO E LIMPEZA PÚBLICA
31.200,00Material de Consumo33903000 - 15000000
31.200,00Soma da Ação:

2204 MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 343.200,00

Total Geral: 721.700,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0301 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL
2147 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO

136.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
136.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 136.200,00

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE
2199 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRIC. E IRRIG. E M. AMBIENTE

25.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000
25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

10.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001001
10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1040 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES

20.000,00Obras e Instalações44905100 - 15410000
20.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
60.000,00Material de Consumo33903000 - 15430000
14.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15410000
74.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 94.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

50.600,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002
87.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001002

137.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 137.600,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS

26.900,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
26.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 26.900,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1017 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

292.000,00Obras e Instalações44905100 - 17550000
292.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 292.000,00

Total Geral: 721.700,00
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 79/2024

17/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 17 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 80/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2319 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 300.000,00
(TREZENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

100.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
200.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
300.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 300.000,00

Total Geral: 300.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:
0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

300.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15000000
300.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 300.000,00

Total Geral: 300.000,00

18/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 18 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 81/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
2.586.900,00 (DOIS MILHÕES E QUINHENTOS E
OITENTA E SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS ) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA
2168 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2013 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

25.000,00Material de Consumo33903000 - 16600000
25.000,00Soma da Ação:

2193 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO CADASTRO ÚNICO - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
25.000,00Material de Consumo33903000 - 16600000
25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001
20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

14.000,00Material de Consumo33903000 - 15410000
50.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15430000
64.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
20.000,00Material de Consumo33903000 - 15410000
10.000,00Obras e Instalações44905100 - 15430000
30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 94.000,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
2090 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

25.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1007 CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF

428.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001002
428.000,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
26.700,00Material de Consumo33903000 - 15001002
13.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

800.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16210000
839.900,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
8.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001002
8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.275.900,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1017 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

470.000,00Material de Consumo33903000 - 15010000
300.000,00Obras e Instalações44905100 - 15010000
300.000,00Obras e Instalações44905100 - 17060000

1.070.000,00Soma da Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 81/2024
Soma da Unidade: 1.070.000,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2202 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ATERRO SANITARIO E LIMPEZA PÚBLICA

50.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

Total Geral: 2.586.900,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

50.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
470.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15010000
520.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 520.000,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2194 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

50.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16600000
50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

20.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001001
20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

60.000,00Material de Consumo33903000 - 15430000
34.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15410000
94.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 94.000,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
2090 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

27.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
27.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 27.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

26.700,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
21.200,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15001002
47.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 47.900,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

214.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
300.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16210000
514.000,00Soma da Ação:

2112 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA DO CONSÓRCIO INTERF. DE SAÚDE - CISRJ
214.000,00Rateio pela Participação Em Consórcio Público31717000 - 15001002
214.000,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
500.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16210000
500.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.228.000,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1151 CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

300.000,00Obras e Instalações44905100 - 17060000
300.000,00Soma da Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 81/2024
2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

300.000,00Material de Consumo33903000 - 15010000
300.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 600.000,00

Total Geral: 2.586.900,00

19/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 19 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 82/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 132.000,00
(CENTO E TRINTA E DOIS MIL REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

60.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000
60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

72.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000
72.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 72.000,00

Total Geral: 132.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

60.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000
60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

72.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15000000
72.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 72.000,00

Total Geral: 132.000,00

20/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 20 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 83/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
1.745.300,00 (UM MILHÃO E SETECENTOS E
QUARENTA E CINCO MIL E TREZENTOS REAIS ) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2208 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

100.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000
100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2193 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO CADASTRO ÚNICO - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

60.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16600000
60.000,00Soma da Ação:

2194 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
100.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16600000
100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 160.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2005 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. INFANTIL - CRECHE

300.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15401070
300.000,00Soma da Ação:

2019 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ESPECIAL
350.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15401070
350.000,00Soma da Ação:

2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
650.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15410000
650.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
130.000,00Obras e Instalações44905100 - 15430000
130.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.430.000,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
2031 PROMOÇÃO DE EVENTOS, PROJETOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS

3.000,00Indenizações e Restituições33909300 - 17000000
3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

6.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
6.200,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
28.500,00Material de Consumo33903000 - 15001002

600,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
29.100,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
12.000,00Material de Consumo33903000 - 16000000
5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

17.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 52.300,00

Total Geral: 1.745.300,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2194 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   / Emitido em: 28/06/2024 09:27:35 Página 1 de 2

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

954A65D5E86FF04D6A1800B6488D790A

sexta-feira, 28 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02022 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 28 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02022 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 83/2024
100.000,00Material de Consumo33903000 - 16600000
60.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16600000

160.000,00Soma da Ação:
2244 GESTÃO DAS AÇÕES ADM DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

100.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000
100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 260.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

650.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15401070
650.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 650.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2007 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. FUNDAMENTAL

650.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15411070
650.000,00Soma da Ação:

2039 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA
130.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15430000
130.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 780.000,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
2031 PROMOÇÃO DE EVENTOS, PROJETOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS

3.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17000000
3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

34.100,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002
34.100,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 34.100,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1005 IMPLANTAÇÃO DO PEC - PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO

6.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
6.200,00Soma da Ação:

2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS
12.000,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000
12.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.200,00

Total Geral: 1.745.300,00

21/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 21 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 84/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 950.000,00
(NOVECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
2096 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA

900.000,00Contribuições33904100 - 17190000
50.000,00Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas33904800 - 17190000

950.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 950.000,00

Total Geral: 950.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
2096 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA

600.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 17190000
350.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17190000
950.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 950.000,00

Total Geral: 950.000,00

21/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 21 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 85/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 572.100,00
(QUINHENTOS E SETENTA E DOIS MIL E CEM REAIS )
e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
2009 GESTÃO DAS AÇÕES TRIBUTÁRIAS E DE CADASTRO FISCAL

2.000,00Indenizações e Restituições33909300 - 15000000
2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

28.000,00Material de Consumo33903000 - 15400000
28.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
167.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15001001
167.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 195.000,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
2096 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA

200.000,00Obras e Instalações44905100 - 17190000
200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2108 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO

30.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
19.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
49.000,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
19.000,00Material de Consumo33903000 - 16000000
19.000,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
25.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
25.200,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
75.600,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
75.600,00Soma da Ação:

2123 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SAÚDE BUCAL
6.300,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
6.300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 175.100,00

Total Geral: 572.100,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE
2145 INCENTIVO A PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR

2.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15000000
2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

28.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15401070
167.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001001
195.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 195.000,00
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 85/2024
1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
2096 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA

200.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17190000
200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002
30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

145.100,00Material de Consumo33903000 - 16000000
145.100,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 145.100,00

Total Geral: 572.100,00

21/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 21 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 86/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 9.106,00
(NOVE MIL E CENTO E SEIS REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
2096 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA

9.106,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17190000
9.106,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.106,00

Total Geral: 9.106,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma
estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
9.106,00Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/20217190000

Total Geral: 9.106,00

21/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 21 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 87/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
2.707.500,00 (DOIS MILHÕES E SETECENTOS E SETE
MIL E QUINHENTOS REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
2009 GESTÃO DAS AÇÕES TRIBUTÁRIAS E DE CADASTRO FISCAL

5.000,00Indenizações e Restituições33909300 - 15000000
5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
2026 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

72.000,00Indenizações e Restituições33909300 - 15001001
72.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 72.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

110.000,00Material de Consumo33903000 - 15400000
110.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
1015 AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ESTADIO DE FUTEBOL

35.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000
35.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 35.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

160.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002
782.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
942.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 942.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

10.000,00Auxílio-transporte33904900 - 16000000
10.000,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
4.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 16000000
4.000,00Soma da Ação:

2110 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST
60.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
60.000,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
2.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001002
2.000,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
370.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16000000
11.500,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001002

381.500,00Soma da Ação:
2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

685.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
685.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.142.500,00
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 87/2024
1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2258 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃOM DO SISTEM DE ÁGUA, ESGOTO E DRENAGEM

111.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
111.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 111.000,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

100.000,00Indenizações e Restituições33909300 - 15000000
100.000,00Soma da Ação:

2204 MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
20.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

160.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
180.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 280.000,00

Total Geral: 2.707.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2246 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL

336.000,00Obrigações Patronais31911300 - 15000000
336.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 336.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

110.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15401070
72.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15001001

182.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 182.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

160.000,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002
160.000,00Soma da Ação:

2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
200.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002
120.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002
320.000,00Soma da Ação:

2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS
132.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
132.000,00Soma da Ação:

2112 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA DO CONSÓRCIO INTERF. DE SAÚDE - CISRJ
160.400,00Rateio pela Participação Em Consórcio Público31717000 - 15001002
128.100,00Rateio pela Participação Em Consórcio Público33717000 - 15001002
288.500,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
400.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002
400.000,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
384.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16000000
400.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
784.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.084.500,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

105.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000
105.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 105.000,00
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 87/2024
Total Geral: 2.707.500,00

26/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 26 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 88/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 210.436,76
(DUZENTOS E DEZ MIL E QUATROCENTOS E TRINTA
E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

210.436,76Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16050000
210.436,76Soma da Ação:

Soma da Unidade: 210.436,76

Total Geral: 210.436,76

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

517,92Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
2.758,96Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 16050000
3.276,88Soma da Ação:

2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
20.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16050000

901,98Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
798,57Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 16050000

21.700,55Soma da Ação:
2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS

232,66Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
3.998,74Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 16050000
4.231,40Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
2.103,24Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
6.105,52Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 16050000

39,59Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 16050000
8.248,35Soma da Ação:

2110 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST
3.631,70Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

19,38Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 16050000
3.651,08Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
7.854,74Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
3.144,66Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 16050000

10.999,40Soma da Ação:
2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

2.936,30Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
5.528,94Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 16050000
8.465,24Soma da Ação:

2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)
251,80Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
92,08Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 16050000

343,88Soma da Ação:
2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

105.757,69Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16050000
944,28Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

29.779,41Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 16050000
136.481,38Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
766,99Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16050000

11.561,46Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 88/2024
710,15Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 16050000

13.038,60Soma da Ação:

Soma da Unidade: 210.436,76

Total Geral: 210.436,76

26/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 26 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 89/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 872.875,29
(OITOCENTOS E SETENTA E DOIS MIL E
OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E
NOVE CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

20.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000
20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2013 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000
20.000,00Soma da Ação:

2194 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
27.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 16600000
27.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 47.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

20.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001
8.400,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15001001

28.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 28.400,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2039 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

80.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15420000
80.000,00Soma da Ação:

2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
92.000,00Material de Consumo33903000 - 15400000
92.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
9.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15001001

215.000,00Obras e Instalações44905100 - 15400000
224.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 396.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1007 CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF

110.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001002
110.000,00Soma da Ação:

2103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL
2.150,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
2.150,00Soma da Ação:

2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
17.280,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
2.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

19.780,00Soma da Ação:
2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS

3.500,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
3.500,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
7.980,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
27.980,00Soma da Ação:

2110 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST
6.100,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
6.100,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   / Emitido em: 28/06/2024 10:27:50 Página 1 de 3

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

954A65D5E86FF04D6A1800B6488D790A

sexta-feira, 28 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02022 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 081

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 28 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02022 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 89/2024
14.615,29Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16050000
52.150,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000
10.000,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000
76.765,29Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
70.200,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16050000
70.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 316.475,29

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

65.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
65.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 65.000,00

Total Geral: 872.875,29

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

35.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
50.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000
85.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 85.000,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2013 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

20.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16600000
20.000,00Soma da Ação:

2194 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
25.000,00Material de Consumo33903000 - 16600000
2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000

27.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 47.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

307.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15401070
307.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 307.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1049 CONSTRUÇÃO / REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

80.000,00Obras e Instalações44905100 - 15420000
80.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
37.400,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001
37.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 117.400,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.500,00Material de Consumo33903000 - 15001002
2.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.500,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

20.000,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000
20.000,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
173.975,29Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16050000
110.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002
283.975,29Soma da Ação:

2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)
10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 89/2024
10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 313.975,29

Total Geral: 872.875,29

26/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 26 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 90/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 80.000,00
(OITENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
1003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
2205 DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16690000
20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

60.000,00Contribuições33904100 - 26050000
60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 60.000,00

Total Geral: 80.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

SUPERÁVIT FINANCEIRO
20.000,00Outros Recursos Vinculados à Assistência Social16690000
60.000,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
26050000

Total Geral: 80.000,00

26/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 26 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   / Emitido em: 28/06/2024 09:53:26 Página 1 de 1

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

954A65D5E86FF04D6A1800B6488D790A

sexta-feira, 28 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02022 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 084

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 28 de junho de 2024  |  Ano X - Edição nº 02022 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 085

Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 91/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2404 / 2024,

Abre CRÉDITO ESPECIAL no valor de 200.000,00
(DUZENTOS MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ESPECIAL, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
4001 INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO

200.000,00Contribuições33504100 - 15000000
200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

Total Geral: 200.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA
2168 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL

200.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000
200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

Total Geral: 200.000,00

26/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 26 de junho de 2024.
Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 

 

EXTRATO ADESÃO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2023 

  CONTRATO Nº 271/2024 
 

 
PROCESSO: 213.2024. 
 
REGISTRO DE PREÇO: 008/2023.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23034.038983/2023-60 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº 08/2023 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: ON - HIGHWAY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.519.422/0001-15, estabelecido à Rodovia MG-238, S/N, 
Km 73.5, Sala On-  highway, Bloco II- Distrito Industrial Norte, sete Lagoas/MG, CEP: 35.703-138. 
 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de veículo de transporte escolar diário de estudantes, denominado de 
ônibus rural escolar - ORE 2, através de adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Nº 008/2023, ORIUNDAS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023/FNDE/MEC, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.  
 
O valor do presente Contrato é de: R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais). 
 
Dotação Orçamentaria: 
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 2067 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
ELEMENTO DESPESA: 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 2067 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
ELEMENTO DESPESA: 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 15690000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias,28.06.2024 A 25.12.2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

 

    

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

39ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
 

 Jequié/BA, 28 de junho de 2024 
 

 Cargo:  Profissional de apoio Escolar para atuar em turmas da Educação Infantil E/Ou 

dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

 
Data para comparecimento: 03/07/2024 e 04/07/2024 
Horário: das 8h às 12h e 13h às 17h 
Local de entrega da documentação: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

01 Maria Carolina Ramos Ferreira 178 

02 Emily Estefane de Deus Silva 179 

03 Elisabete Ribeiro Moreira Nunes 180 

04 Luciana Souza Gama 181 

05 Saionara Alves Silva Monteiro 182 

 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependente. 
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

JUNHO/2024C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 92/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2359 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 398.500,00
(TREZENTOS E NOVENTA E OITO MIL E QUINHENTOS
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

398.500,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15690000

398.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 398.500,00

Total Geral: 398.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

SUPERÁVIT FINANCEIRO

398.500,00Outras Transferências de Recursos do FNDE15690000

Total Geral: 398.500,00

28/06/2024

Município de Jequié, Estado Da Bahia 28 de junho de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

 

 
 

 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO EMERGENCIAL Nº 144/2024 

  
 
 

EMPRESA LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA com endereço Av. Cel Antonio Rodrigues da Silva, 246 – 
Agamenon Magalhaes – Caruaru - PE, CNPJ/MF Sob o 35.474.949/0001-08, através do seu representante legal, 
denominado CONTRATADO, Contrato Emergencial nº 144/2024, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato emergencial n° 144/2024, objetivando a contratação 
de empresa especializada em execução de serviço de limpeza urbana e operação do Aterro Sanitário de Jequié-Bahia, 

com obras de ampliação do aterro sanitário. 
 
 

DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: 1601 

Proj./Ativ: - 2202 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ATERRO SANITÁRIO E LIMPEZA PUBLICA 
Elemento: 339039 – Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 15010000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 

 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 

empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 
  
  

Jequié - BA, 21 de junho de 2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 25.386 -     EM 28 DE JUNHO DE 2024. 

 

“MUDANÇA NO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

 
Resolve: 

 

Art. 1º - Fica estabelecido que a partir do dia 01 de Julho de 2024, os expedientes 
das repartições públicas municipais, ressalvadas as atividades essenciais, passaram 
a funcionar em novo horário das 8h às 14h. 
 
Parágrafo único- A disposição contida no art. 1º não se aplica para as Secretarias 
Municipais de Infraestrutura, Serviços Públicos, Saúde, Unidades Escolares, 
Programas Sociais bem como ao Departamento Municipal de Tributos e 
Fiscalização, que permanecerão com o horário de funcionamento normal de seus 
expedientes das 08h às 18h. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.386 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 28 DE JUNHO DE 2024 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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